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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO 
 

BOLETIM INTERNO MENSAL Nº 006/2020 

01 a 30 DE JUNHO DE 2020 

Para conhecimento dos setores subordinados e execução, público o seguinte: 

 

I PARTE (SERVIÇOS DIÁRIOS) 

 

SERVIÇO PARA O PERÍODO DE 01 A 30 DE JUNHO 2020. 

Conforme Escalas das Diretorias de Operações da CMG e da Vice-Governadoria 

 

II PARTE (ENSINO E INSTRUÇÃO) 

 

● ATO DA COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS 

PORTARIA Nº 068/2020 – CPP 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS DA PMPA, no exercício 

de suas atribuições legais, e considerando o Aditamento ao BG nº 106 II/2020: 

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR a Comissão encarregada de aplicar o Teste de Avaliação Física (TAF) às 

Praças incluídas no Limite Quantitativo para as promoções previstas para o dia 25 de setembro de 2020, 

composta pelos seguintes policiais militares: 
1 – JÚLIO ILDEFONSO DAMASCENO FERREIRA – TEN CEL QOPM RG 26288, Presidente Geral;  

2 – CHARLLENY DIONNELLY PINHEIRO LOBO – CAP QOPM RG 35191, Membro;  

3 – ABIAS COSTA DE SANTANA – 2º TEN QOPM RG 39201, Membro;  

4 – ANTÔNIO JONAS SOUZA BRAGANÇA – 2º TEN QOAPM RG 24030, Membro;  

5 – LEONARDO DOS ANJOS NUNES – 3° SGT PM RG 32694, Membro;  

6 – ANA PAULA GUARITA RODRIGUES – CB PM RG 29160, Membro;  

7 – SIDNEY SANTOS BRITO – SD PM RG 32385, Membro;  

8 – ALINE DE CÁRITAS BITTENCOURT NUNES – CB PM RG 32426, Membro;  

9 – JOSÉ CLÁUDIO SANTOS DA COSTA – CB PM RG 32673, Membro;  

10 – ANTÔNIO MARCOS MENEZES DA SILVA – CB PM RG 32723, Membro;  

11 – ADENILZA MORAES ALVES PINHEIRO – CB PM RG 34718, Membro;  

12 – KILBER EMANUEL DA COSTA RAMOS – CB PM RG 34551, Membro;  

13 – CHRISTIAN AMARAL CABRAL – CB PM RG 36602, Membro;  

14 – DÍLSON DOS SANTOS CAMPOS JUNIOR – CB PM RG 36340, Membro;  

15 – VÍVIA KELLY SOARES CABRAL – CB PM RG 36666, Membro;  

16 – EDER LIMA DA SILVA – CB PM RG 36819, Membro;  

17 – ODAIR JOSÉ DE OLIVEIRA – CB PM RG 37107, Membro;  

18 – DANILO JORGE BARATA BARROS – CB PM RG 38161, Membro;  

19 – LUIZ RICARDO DE LIMA SOUZA – SD PM RG 40985, Membro;  

20 – CARLOS VENÍCIUS FERREIRA DA CONCEIÇÃO – SD PM RG 41239, Membro;  

21 – RENÊ SILVA DE MELO – SD PM RG 41190, Membro;  

22 – ITHATIELE VIANA MACIEIRA – SD PM RG 42001, Membro;  

23 – ALEX PEREIRA DE SALES – SD PM RG 42265, Membro;  

24 – ERIC SANTANA DA SILVA – SD PM RG 43023, Membro;  

25 – JOYCEANNA OLIVEIRA VALINO – SD PM RG 43049, Membro 

Art. 2º DESIGNAR os dias 3, 4, 5, 6, 7, 10, 11, 12, 13, 14, 17, 18, 19, 20, 21, 24, 25, 26, 27 e 

28 de agosto de 2020, para realização dos referidos testes, nas instalações do Centro de Treinamento 

Policial Militar (CTPM), às 07h30;  
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Art. 3º DESIGNAR o dia 30 de julho de 2020 (quinta-feira), para realização de reunião 

estratégica para aplicação do referido TAF, com os membros escalados para aplicação do teste físico no 

Art. 1º, no Centro de Treinamento Policial Militar (CTPM), às 09h00;  

Art. 4º DETERMINAR ao Diretor do CMS, que remeta ao Presidente da Comissão a relação 

das Praças aptas e inaptas para realização do TAF, conforme Aditamento ao BG nº 106 II, de 05 de junho 

de 2020, e que viabilize medidas necessárias para garantir assistência médica por ocasião dos testes físicos 

a que se refere esta portaria.  

Art. 5º As Praças que forem inspecionadas pela JPIS e obtiverem laudo médico, informando 

que deverão ser submetidos ao TAF “Adaptado”, deverão ser encaminhados para avaliação junto aos 

fisioterapeutas da PMPA, nos dias 27 e 28 de julho de 2020 na USA do CFAP, no horário de 07h30 às 

12h, para emissão de laudo da fisioterapia, a fim de que seja determinado o tipo de exercício que o militar 

deverá ser condicionado, assim como seus índices, conforme Resolução 038/2018, publicado no 

Aditamento ao BG nº 148, de 20 de agosto de 2020.  

Art. 6° DETERMINO aos Oficiais e Praças abaixo relacionados que nos dias 31 de agosto e 

1º, 2, 3 e 4 de setembro de 2020, avaliem e revisem os vídeos do referido Teste de Avaliação Física (TAF), 

bem como confeccionem a ATA Geral:  
1 - JÚLIO ILDEFONSO DAMASCENO FERREIRA – TEN CEL QOPM RG 26288, Presidente Geral;  

2 - ANTÔNIO JONAS SOUZA BRAGANÇA – 2º TEN QOAPM RG 24030, Membro;  

3 - JOSÉ CLÁUDIO SANTOS DA COSTA – CB PM RG 32673, Membro;  

4 - ADENILZA MORAES ALVES PINHEIRO – CB PM RG 34718, Membro;  

5 - KILBER EMANUEL DA COSTA RAMOS – CB PM RG 34551, Membro;  

6 - DILSON DOS SANTOS CAMPOS JUNIOR – CB PM RG 36340 Membro;  

7 - CHRISTIAN AMARAL CABRAL – CB PM RG 36602, Membro;  

8 - VÍVIA KELLY SOARES CABRAL – CB PM RG 36666, Membro;  

9 - ITHATIELE VIANA MACIEIRA – SD PM RG 42001, Membro;  

10 - ERIC SANTANA DA SILVA – SD PM RG 43023, Membro;  

OBS1: Os policiais militares que deverão aplicar o TAF, avaliar e revisar os vídeos e 

confeccionar a ATA Única do referido Teste de Avaliação Física, deverão ficar à disposição do Presidente 

Geral do TAF, estando todos em atividade Policial Militar, conforme o dispositivo previsto no Art. 7º da 

Lei nº 5.251/85 (Estatuto da PMPA), devendo ocorrer a liberação dos mesmos pelos respectivos 

Comandantes, Chefes ou Diretores, nos dias citados nos Artigos 2º, 3º e 6º desta Portaria.  

Art. 7º O Presidente Geral do TAF deverá encaminhar impreterivelmente até o dia 04 de 

setembro de 2020 (sexta – feira), ATA ÚNICA à Comissão de Promoção de Praças da PMPA,  

Art. 8º Somente os policiais militares considerados APTOS na Inspeção de Saúde, deverão ser 

submetidos ao TAF, cuja cópia da ATA deverá ser encaminhada ao Presidente da Comissão até o dia 24 de 

julho, conforme publicado no Aditamento ao BG nº 106 II, de 05 de junho de 2020.  

Art. 9º As Praças que apresentarem problema de saúde antes ou durante a realização no TAF, 

deverão observar a tempestividade dos requerimentos para nova realização de TAF, no prazo de 02 dias 

úteis, após a execução do teste (Art. 30, §1° da Resolução 038/2018 – EMG/PM1);  

Art. 10. Não há previsão legal para realização de uma terceira tentativa de TAF, de acordo com 

a Resolução 038/2018 - EMG/PM1;  

Art. 11. Que todas as alterações / ocorrências durante a aplicação do teste deverão constar na 

referida ATA do Teste de Avaliação Física até as datas limites, previstas no referido decreto, com fito de 

subsidiar a decisão da Comissão de Promoção de Oficiais;  

Art. 12. Que a 2ª tentativa do exercício flexão na barra deverá ser concedida ao policial militar 

que não obtiver o desempenho mínimo na primeira tentativa, após um tempo não inferior do que quinze 

minutos da realização da tentativa inicial, devendo ser realizada no mesmo dia da 1ª tentativa, coroando o 

princípio da isonomia entre os participantes do TAF (Art. 17, IV, M da resolução);  

Art. 13. Os policiais militares, que por motivos de saúde, não possuírem condições de continuar 

a realização do teste, deverão ser atendidos de imediato pela equipe médica presente no local do TAF, a 

qual atestará o seu estado de saúde, emitindo atestado médico, também no local (Art. 28 da resolução).  

Art. 14. O TAF possui validade de 06 (seis) meses, para fins de homologação, a contar da data 

de sua última realização, desde que publicada no Boletim Geral da PMPA, conforme previsão na resolução 

em comento.  
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Art. 15. Todos os Presidentes de Comissões de aplicação dos Testes de Avaliação Física 

deverão proceder a filmagem dos referidos testes aplicados e enviarem impreterivelmente em até 24 (vinte 

e quatro) horas após a realização do TAF, acompanhado da devida Ata do Teste de Avaliação Física para 

a CPP e para o Presidente Geral do TAF, através do e-mails julioedufisica@gmail.com e 

cpppmpa200@gmail.com, com a finalidade de subsidiar tomada de decisão da CPP. Ressalte-se que os 

Presidentes das Comissões do TAF deverão analisar a devida filmagem para que as mesmas sejam legíveis 

e de clara identificação de cada policial militar.  

Art. 16. DETERMINO ao Diretor do CMS, que providencie o apoio de ambulância dispondo 

de equipe médica, bem como deverá escalar um fisioterapeuta nos dias acima mencionados, para 

acompanhamento dos policiais militares indicados para realização do TAF Adaptado; Art. 17. Todos os 

envolvidos na realização do referido Teste de Avaliação Física, deverão comparecer no local acima usando 

obrigatoriamente máscara de proteção; 

Art. 18. Esta Portaria entrara em vigor a contar de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário.  

Quartel em Icoaraci/PA, 15 de junho de 2020 

MARCELO RONALD BOTELHO DE SOUZA – CEL PM RG 18084 

CHEFE DO ESTADO MAIOR-GERAL DA PMPA E PRESIDENTE DA CPP 
(Transcrito do Boletim Geral nº 110 -15 JUN 2020). 

 

ATA DE CONCLUSÃO CAPACITAÇÃO PARA USUÁRIO DA “CAPACITAÇÃO EM 

MANUSEIO E PRÁTICA DE TIRO DA CARABINA TÁTICA TAURUS CTT .40 - OPERADOR  

Aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove, na cidade de Belém/PA nesta 

Casa Militar da Governadoria, concluíram com aproveitamento a CAPACITAÇÃO PARA USUÁRIO DA 

“CAPACITAÇÃO EM MANUSEIO E PRÁTICA DE TIRO DA CARABINA TÁTICA TAURUS CTT 

.40 - OPERADOR nos períodos de 11 e 12, 18 e 19 de FEV e 03 e 04 de MAR de 2020, referentes à 1ª, 2ª 

e 3ª TURMA, com carga horária de 16h (dezesseis horas) aulas, conforme NOTA DE INSTRUÇÃO Nº 

002/2020 – DIROP/CMG aprovada e publicada no BIM nº 03 de 01 à 31 MAR 2020-CMG, abaixo os 

Policiais Militares relacionados: 
1ª TURMA DE 11 E 12 DE FEVEREIRO DE 2020 

DIRETORIA Nº NOME MÉDIA 

DIROP/CMG 

01 2º TEN QOPM RG 38883 LUIZ PAULO BENJAMIN LEAL 8,5 

02 2º SGT PM RG 19981 FRANCISCO DE LIMA CORDEIRO 10,0 

03 3º SGT BM RG 1785541 PEDRO NAZARENO SANTOS MODESTO 8,0 

04 CB PM RG 33226 DANIEL DOS SANTOS CARVALHO 8,0 

05 CB PM RG 36373 ERICK ENRICO COELHO DA SILVA 10,0 

06 CB BM RG 4223248 LUIZ CARLOS MARTINS DA SILVA JUNIOR 10,0 

07 CB PM RG 38136 ROSENILDO GONÇALVES ALVES 8,0 

08 SD PM RG 40557 FRANK BRUNO EGUES RIBEIRO 9,5 

ADM/CMG 09 MAJ QOPM RG 30328 VÍTOR SÉRGIO GOMES RIBEIRO 7,0 

GAB/CMG 10 CB PM RG 38470 LUANA SIBELLE CORDEIRO RODRIGUES 10,0 

VICE/CMG 
11 CB PM RG 32913 FABRICIO FERNANDO TAVARES JUCÁ 9,5 

12 SD PM RG 39693 JOSÉ MARIA DA SILVA JUNIOR 9,5 

 
2ª TURMA DE 11 E 12 DE FEVEREIRO DE 2020 

DIRETORIA Nº NOME MÉDIA 

DIROP/CMG 

01 2º TEN QOPM RG 39206 IGOR ALESSANDRO LEAL FARAH 7,5 

02 SUB TEN PM RG 24093 ADILSON BARBOSA DA SILVA 10,0 

03 3º SGT PM RG 22268 JOSIAS REZENDE OLIVEIRA 7,5 

04 3º SGT PM RG 23172 SILAS JOSÉ MONTEIRO CARDOSO 9,5 

05 CB PM RG 34553 ELIAS FERNANDO MALHEIROS DA COSTA JUNIOR 10,0 

06 CB PM RG 34660 ISRAEL BARBOSA BRAGA 10,0 

07 CB PM RG 36777 MAX ANDRESSON TEIXEIRA GOUVEIA 10,0 

08 CB PM RG 38123 RAFAEL SORIANO DOS SANTOS 9,5 

09 SD PM RG 39383 LUIZ FERNANDO AZULAI SOARES 10,0 

10 SD PM RG 39181 DOUGLAS VIEIRA DE SOUTO 10,0 

VICE/CMG 11 CB PM RG 34936 CLEIDSON FERREIRA XAVIER 10,0 

VICE/CMG 12 CB PM RG 38117 SERGIO DANIEL COSTA MAIA 9,0 

DINTEL/MG 13 3º SGT BM RG 2443256 ARTUR VERÔNICO RIBEIRO FILHO 10,0 
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14 SD PM RG 39594 THIAGO EUGÊNIO NUNES DE ALENCAR 8,0 

VICE/CMG 15 CB PM RG 37228 CRINSON POTIGUARA DE SOUZA 10,0 

 
3ª TURMA DE 11 E 12 DE FEVEREIRO DE 2020 

DIRETORIA Nº NOME MÉDIA 

DIROP/CMG 

01 2º TEN QOPM RG 39203 VICTOR LINCOLN DA CUNHA BARROS 9,0 

02 2º SGT PM RG 18134 ELVIS DA SILVA MONTEIRO 8,5 

03 3º SGT PM RG 24360 GIOVANI FERREIRA DE SOUSA 9,5 

04 CB PM RG 36840 ANTONIVALDO RODRIGUES ALCANTARA 9,5 

05 CB PM RG 37434 CARLOS ALBERTO DE SOUSA SILVA 10,0 

06 CB PM RG 32763 MARCOS ALEXANDRE MARTINS PIRES 10,0 

07 CB PM RG 33046 MARCOS PAULO SILVA DO NASCIMENTO 10,0 

08 CB PM RG 38560 RAIMUNDO HÉLIO PEREIRA DE LIMA 10,0 

09 SD PM RG 40110 DOUGLAS GONÇALVES DE MIRANDA 9,0 

10 SD PM RG 42612 KENNY SOUZA CARVALHO 9,0 

11 SD BM RG 2948209 LUIZ FELIPE OLIVEIRA BRESCOVIT 9,0 

GAB/CMG 12 CB PM RG 32530 JACKLINY ELIZABETH NACIF SOUSA DA SILVA 9,0 

DINTEL/MG 
13 1º SGT PM RG 20775 MANOEL JACINALDO ALVES COTA 8,5 

14 SD PM RG 39954 SHIRLENE OLIVEIRA DE BRITO 9,5 

VICE/CMG 
15 CAP QOPM RG 33512 JAIRSON ROSA VAZ 10,0 

16 CB PM RG 36753 ALEXANDRE JOSÉ DE OLIVEIRA FERNANDES 7,0 

 

Considerando a avaliação realizada pelos alunos da CAPACITAÇÃO PARA USUÁRIO DA 

“CAPACITAÇÃO EM MANUSEIO E PRÁTICA DE TIRO DA CARABINA TÁTICA TAURUS CTT. 

40 – OPERADOR, fica inabilitado ao uso do armamento em questão, o Policial Militar abaixo relacionado, 

até que lhes seja proporcionado nova capacitação desta disciplina. 
 

3ª TURMA DE 11 E 12 DE FEVEREIRO DE 2020 

DIRETORIA Nº NOME OBS 

VICE/CMG 01 SD PM RG 40027 RENATO PINA ALMEIDA 2ª TURMA 
 

Exmº Sr. CEL QOPM R/R OSMAR VIEIRA DA COSTA JUNIOR - Chefe da Casa Militar 

da Governadoria do Estado e eu TEN CEL QOPM CÁSSIO TABARANÃ SILVA - Diretor de Operações 

da Casa Militar da Governadoria, do que para constar, lavro o presente termo.  

Quartel em Belém-PA, 05 de março de 2020  

OSMAR VIEIRA DA COSTA JUNIOR - CEL QOPM R/R 

CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO 

 

CÁSSIO TABARANÃ SILVA – TEN CEL QOPM 

DIRETOR DE OPERAÇÕES DA CMG/PA 
(Transcrito do Aditamento ao Boletim Geral nº 112 -17 JUN 2020). 

 

III PARTE (ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS) 

 

1- ASSUNTOS GERAIS 

A) ALTERAÇÃO DE OFICIAIS 

●PORTARIA Nº 900/2020 – SCCMO/DGP 

RESOLVE:  

Art. 1º CONCEDER ao TEN CEL QOPM RG 27273 CÁSSIO TABARANÃ SILVA, à 

disposição da Casa Militar, 20 (vinte) dias de Licença Paternidade, no período de 14 de abril a 03 de maio 

de 2020.  

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Quartel em Icoaraci/PA, 03 de junho de 2020. 
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FRANCISCO MOTA BERNARDES – CEL PM 

CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL 
(Transcrito do Boletim Geral nº 104 - 03 JUN 2020) 

 

● FÉRIAS 

PORTARIA Nº 296/2020 – CMG, 17 DE JUNHO DE 2020 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições legais, e. 

RESOLVE: 

I – Conceder férias regulamentares, referente ao biênio 2019/2020, no período de 1o a 

30/07/2020, aos servidores militares, TEN CEL QOPM ANTONIO MARIA ALBUQUERQUE 

MONTEIRO JÚNIOR, TEN CEL PM R/R SILVANA DE SOUZA CASTRO, CAP QOPM KHISTIAN 

BATISTA CASTRO, 2º TEN QOPM LUIZ PAULO BENJAMIN LEAL. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Belém/PA, 05 de junho de 2020 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JUNIOR – CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transcrito do Diário Oficial nº 34257 -18 JUN 2020) 

 

●ATESTADO MÉDICO 

A CAP QOSPM RG 37712 LOUISE SAUMA DE O. SOARES concedeu 14 (quatorze) dias 

de dispensa médica ao 2° TEN PM RG 39203 VICTOR LINCOLN DA CUNHA BARROS, no período 

de 26 de abril a 09 de maio de 2020, conforme Atestado Médico CID Nº J00. (PAE nº 2020/414431) 

 

● FÉRIAS / INFORMAÇÃO  

O CEL QOPM RG 9916 OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR, Chefe da Casa Militar da 

Governadoria do Estado, no uso de suas atribuições legais, informou ao Departamento Geral de Pessoal 

que, foi concedido ao CAP QOAPM R/R RG 8816 JONAS ALENCAR DE SOUSA, à disposição da Casa 

Militar da Governadoria, o gozo de 15 (quinze) dias de férias regulamentar, referente ao ano de 2019, 

exercício 2020, no período de 1º a 15 de agosto de 2020, ficando o restante para ser gozado no período de 

1º a 15 de dezembro de 2020 (OF. Nº 250/2020 DAF/CMG/ PAE 2020/372887) (NOTA Nº 133/2020-

SCCMO/DGP). (Transcrito do Boletim Geral nº 117 - 24 JUN 2020) 

 

B) ALTERAÇÕES DE PRAÇAS ESPECIAIS 

❖ SEM REGISTRO 

 

C) ALTERAÇÕES DE PRAÇAS 

● FÉRIAS 

PORTARIA Nº 296/2020 – CMG, 17 DE JUNHO DE 2020 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições legais, e. 

RESOLVE: 

I – Conceder férias regulamentares, referente ao biênio 2019/2020, no período de 1o a 

30/07/2020, aos servidores militares 2º SGT PM SILAS JOSÉ MONTEIRO CARDOSO, 2º SGT PM 

JEREMIAS DA SILVA DE BRITO, 3º SGT PM GERSON JOSÉ FERREIRA GOMES, CB PM 

ROSENILDO GONÇALVES ALVES, CB PM ISRAEL BARBOSA BRAGA, CB PM WELLYTON 

DA SILVA COSTA e CB PM MARCOS ALEXANDRE MARTINS PIRES. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Belém/PA, 05 de junho de 2020 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JUNIOR – CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transcrito do Diário Oficial nº 34257 -18 JUN 2020) 
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● ATESTADOS MÉDICOS 

ORD SERVIDOR DIAS PERÍODO CID 

1 2º SGT PM RG 21718 JEREMIAS DA SILVA BRITO 11 10 a 20/05/2020 R05 

2 3º SGT PM RG GLEIDSON DA COSTA FREITAS 7 30/04 a 06/05/2020 R05 

3 3º SGT PM RG 25513 CLARA SUELI DA SILVA MAIA 4 15 a 18/04/2020 R51 

4 CB PM RG 36840 ANTONIVALDO RODRIGUES ALCANTARA 14 15 a 28/05/2020 B 342 

5 CB PM RG 36591 WANDERSON ALEXANDRINO VUANA 14 30/04 a 13/05/2020 B 349 

6 SD PM RG 38765 FELLYPE GRANDET SILVA DO ROSÁRIO 14 28/04 a 07/05/2020 J 06 

7 SD PM RG 39373 LEONARDO NUNES GOMES 8 03 a 10/05/2020 J06 

8 SD PM RG 39383 LUIZ FERNANDO AZULAI SOARES 7 15 a 21/04/2020 J069 

9 SD PM RG 41368 ADRIANO HENRIQUE DOS SANTOS 7 04 a 10/05/2020 J069 

10 SD PM RG 41368 ADRIANO HENRIQUE DOS SANTOS 7 11 a 17/05/2020 B 349 

(PAE nº 2020/414431) 

 

D) ALTERAÇÕES DE VETERANOS 

❖ SEM REGISTRO 

 

E) ALTERAÇÕES DE CIVIS 

● FÉRIAS 

PORTARIA Nº 295/2020 – CMG, 17 DE JUNHO DE 2020 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições legais, e. 

RESOLVE: 

I – Conceder férias regulamentares, referente ao biênio 2019/2020, no período de 1o a 

30/07/2020, aos servidores Luciana Carvalho Bendelak Matos, Marcelo Cavalcante Melo Amaral, 

Delival da Gama Lobo e Heloisa Maria Sousa Santos Gomes. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JUNIOR – CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transcrito do Diário Oficial nº 34257 -18 JUN 2020) 

 

2 - ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

● ATOS DO GOVERNADOR DO ESTADO 

DECRETO DE 5 DE JUNHO DE 2020  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas 

pelo art. 135, inciso 11I e X, da Constituição do Estado Para, e  

Considerando o disposto nos art. 91 e 92 da Lei Estadual no 5.251, de 31 de julho de 1985; 

Considerando as informações e os documentos constantes no Processo n° 2020/351692,  

DECRETA:  

Art. 1º CESSAR o motivo pelo qual o TEN CEL QOPM RG 15168 LUÍS ROBERTO 

LOBATO DOS SANTOS JÚNIOR, encontrava-se à disposição da Casa Militar da Governadoria do Estado 

(CMG).  

Art. 2° REVERTER ao serviço ativo da Polícia Militar do Pará, o TEN CEL QOPM RG 15168 

LUÍS ROBERTO LOBATO DOS SANTOS JÚNIOR, por ter cessado o motivo da permanência na Casa 

Militar da Governadoria do Estado (CMG). Art. 3ºo Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PALÁCIO DO GOVERNO, 5 DE JUNHO DE 2020. 

HELDER BARBALHO 
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Governador do Estado 
(Transcrito Diário Oficial nº 34.247, de 08/06/2020 e Boletim Geral nº 107 – 08 JUN 2020) 

 

DECRETO DE 9 DE JUNHO DE 2020  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas 

pelo art. 135, incisos III e X, da Constituição Estadual, e  

Considerando o Decreto Estadual nº. 892, de 11 de novembro de 2013, que regulamenta a 

convocação de Policiais Militares da Reserva Remunerada prevista no art. 105-A da Lei Estadual nº. 5.251, 

de 31 de julho de;  

Considerando a solicitação constante no Ofício nº 200/2020 – Gabinete do Comando/CIP, de 

09 de abril de 2020, e as informações constantes no Processo nº 2020/291673,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica renovada, pelo período de 2 (dois) anos, a contar de 15 de junho de 2020, a 

convocação dos Policiais Militares da Reserva Remunerada a seguir nominados, de acordo com § 6º do art. 

105-A da Lei Estadual nº. 5.251, de 31 de julho de 1985: 

 

PRAÇAS 

2º SGT PM RR RG 16567 SOLANGE REGINA OEIRAS DA SILVA 

2º SGT PM RR RG 19611 KATIA DO SOCORRO MORAIS DE LIMA OLIVEIRA 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor a contar da data de sua publicação.  

PALÁCIO DO GOVERNO, 9 DE JUNHO DE 2020. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
(Transcrito do Diário Oficial nº 34.249, de 09/06/2020 – Edição Extra e Boletim Geral nº 109 -10 JUN 2020) 

 

DECRETO DE 16 DE JUNHO DE 2020. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo art. 135, inciso III e X, da Constituição do Estado Pará, e 

Considerando o disposto no art. 88, § 1o, inciso I c/c o art. 90, ambos da Lei Estadual no 5.251, 

de 31 de julho de 1985; 

Considerando o disposto no art. 2o, item 1, do Anexo da Lei Estadual no 5.276, de 6 de 

novembro de 1985, alterada pela Lei Estadual no 8.289, de 28 de agosto de 2015, e o art. 21 §1o, item 1 do 

Decreto Federal no 88.777, de 30 de setembro de 1983 (R-200); 

Considerando o teor do Ofício no 183/2020 – SCCMO/DGP, de 19 de maio de 2020 do 

Comando-Geral da Polícia Militar do Estado do Pará; 

Considerando as informações constantes no Processo no 2020/346472, 

DECRETA: 

Art. 1o. Colocar à disposição da Casa Militar da Governadoria do Estado, o MAJ QOPM RG 

31209 JERÔNIMO GLEDSON COSTA DA SILVA, a contar de 27 de janeiro de 2020, para exercer suas 

atividades na referida Secretaria. 

Art. 2o. Agregar, o MAJ QOPM RG 31209 JERÔNIMO GLEDSON COSTA DA SILVA, a 

contar de 27 de janeiro de 2020, em razão de ter sido nomeado para exercer o Cargo de Ajudante de Ordem, 

na Casa Militar da Governadoria do Estado, conforme publicação nos BG No. 031 de 13 de fevereiro de 

2020 e BG No. 025 de 5 de fevereiro de 2020. 

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO, 16 DE JUNHO DE 2020. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
(Transcrito do Diário Oficial nº 342536 - 17 JUN 2020 e Boletim Geral nº 112 – 17 JUN 2020) 

 

DECRETO DE 17 DE JUNHO DE 2020 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no exercício de atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 135, incisos III e X, da Constituição do Estado do Pará, e  

Considerando o disposto no art. 88, §1o, inciso I c/c o art. 90, ambos da Lei Estadual no. 5.251, 

de 31 de julho de 1985; 

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
O
R
 
M
A
I
S
 
D
E
 
U
M
 
U
S
U
Á
R
I
O
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
1
4
/
0
7
/
2
0
2
0
 
0
9
:
0
5
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
Ú
l
t
i
m
a
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
E
B
9
4
C
F
9
7
F
8
B
0
0
A
B
F
.
7
8
C
8
C
3
6
9
1
9
A
2
7
D
3
5
.
D
8
0
0
A
A
A
B
5
0
D
2
6
9
5
8
.
5
A
3
3
D
B
9
1
6
D
C
5
F
A
1
9
 

 Nº do Protocolo: 2020/490340  Anexo/Sequencial: 1 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 0173C52.75FE.D25.DA32BC2506178DA88B 



BIM Nº 006 - 01 a 30 JUNHO 2020 – CMG 
 

CMG - Pág. 8 

 

Considerando o disposto no art. 2o, item 2, do Anexo da Lei Estadual no 276, de 6 de novembro 

de 1985, alterada pela Lei Estadual no. 8.289, de 28 de agosto de 2015, nos arts. 3º e 59 da Lei Estadual 

7.584, de 23 de dezembro de 2011, e no art. 21, §1o, item 2, do Decreto Federal nº 88.777, de 30 de setembro 

de 1983 (R-200); 

Considerando o teor do Ofício no. 071/2020 – Gabinete do Comando, de 10 de fevereiro de 

2020 do Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Pará; 

Considerando o teor do Ofício no 184/2020-Gabinete do Comando, de 2 de abril de 2020 do 

Comandante Geral da PMPA; 

Considerando as informações e os documentos constantes no Processo no 2020/87193, 

DECRETA: 

Art. 1º Colocar à disposição da Diretoria de Operação da Vice-Governadoria parar exercer suas 

atividades naquela Diretoria, os militares abaixo nomeados: 

2º TEN QOPM RG 38893 RENATA DE JESUS CANUTO PIMENTEL 

3º SGT PM RG 15609 CRISTÓVÃO AUGUSTO ALCANTARA EVANGELISTA 

CB PM RG 33341 IVANEI CARDOSO DOS SANTOS 

SD PM RG 39341 ROSEANE PINHEIRO FIGUEIREDO 

SD PM RG 39228 ELIAS CABRAL DE SOUZA 

Art. 2º Fica Agregada, a 2º TEN QOPM RG 38893 RENATA DE JESUS CANUTO 

PIMENTEL, em razão de ter passado à disposição da Diretoria de Operação da Vice-Governadoria, para o 

exercício de função de natureza militar. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO, 17 DE JUNHO DE 2020. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
(Transcrito do Diário Oficial nº 34257 - 18 JUN 2020 e Boletim Geral nº 113 – 18 JUN 2020) 

 

GABINETE DO GOVERNADOR 

DECRETO 

O GOVERNADOR DO ESTADO  

RESOLVE:  

NOMEAR, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 

combinado com a Lei nº 7.543, de 20 de julho de 2011, RENATA DE JESUS CANUTO PIMENTEL para 

exercer o cargo em comissão de Assessor de Gabinete.  

PALÁCIO DO GOVERNO, 18 DE JUNHO DE 2020. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
(Transcrito do Diário Oficial nº 34.258, de 19/06/2020 e Boletim Geral nº 114 – 19 JUN 2020) 

 

DECRETO 

O GOVERNADOR DO ESTADO  

RESOLVE:  

NOMEAR, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 

combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, PAULO MARCELO CARDOSO PERDIGÃO 

para exercer o cargo em comissão de Assessor de Gabinete.  

PALÁCIO DO GOVERNO, 18 DE JUNHO DE 2020. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
(Transcrito do Diário Oficial nº 34.258, de 19/06/2020 e Boletim Geral nº 114 – 19 JUN 2020) 

 

DECRETO 

O GOVERNADOR DO ESTADO  

RESOLVE:  

NOMEAR, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 

combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, GUEDES GOMES COSTA para exercer o cargo 

em comissão de Assessor de Gabinete.  
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PALÁCIO DO GOVERNO, 18 DE JUNHO DE 2020. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
(Transcrito do Diário Oficial nº 34.258, de 19/06/2020 e Boletim Geral nº 114 – 19 JUN 2020) 

 

DECRETO 

O GOVERNADOR DO ESTADO  

RESOLVE:  

NOMEAR, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 

combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, ALEXANDRE TAVARES LEÃO para exercer o 

cargo em comissão de Assessor de Gabinete.  

PALÁCIO DO GOVERNO, 18 DE JUNHO DE 2020. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
(Transcrito do Diário Oficial nº 34.258, de 19/06/2020 e Boletim Geral nº 114 – 19 JUN 2020) 

 

DECRETO 

O GOVERNADOR DO ESTADO  

RESOLVE:  

NOMEAR, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 

combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, MARÇAL MONTEIRO DE AZEVEDO para 

exercer o cargo em comissão de Assessor de Gabinete.  

PALÁCIO DO GOVERNO, 18 DE JUNHO DE 2020. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
(Transcrito do Diário Oficial nº 34.258, de 19/06/2020 e Boletim Geral nº 114 – 19 JUN 2020) 

 

DECRETO 

O GOVERNADOR DO ESTADO  

RESOLVE:  

NOMEAR, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 

combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, ANDRÉ CALDEIRA DOS SANTOS para exercer 

o cargo em comissão de Assessor de Gabinete.  

PALÁCIO DO GOVERNO, 18 DE JUNHO DE 2020. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
(Transcrito do Diário Oficial nº 34.258, de 19/06/2020 e Boletim Geral nº 114 – 19 JUN 2020) 

 

DECRETO 

O GOVERNADOR DO ESTADO 

RESOLVE:  

NOMEAR, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 

combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, FÁBIO HUMBERTO SILVA NASSAU para 

exercer o cargo em comissão de Assessor de Gabinete.  

PALÁCIO DO GOVERNO, 18 DE JUNHO DE 2020. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
(Transcrito do Diário Oficial nº 34.258, de 19/06/2020) 

 

DECRETO 

O GOVERNADOR DO ESTADO  

RESOLVE:  

NOMEAR, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 

combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, IVANEI CARDOSO DOS SANTOS para exercer 

o cargo em comissão de Assessor de Gabinete.  
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PALÁCIO DO GOVERNO, 18 DE JUNHO DE 2020. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
(Transcrito do Diário Oficial nº 34.258, de 19/06/2020 e Boletim Geral nº 114 – 19 JUN 2020) 

 

DECRETO 

O GOVERNADOR DO ESTADO  

RESOLVE:  

NOMEAR, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 

combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, MARCELO MUNIZ DE BARROS para exercer 

o cargo em comissão de Assessor de Gabinete.  

PALÁCIO DO GOVERNO, 18 DE JUNHO DE 2020. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
(Transcrito do Diário Oficial nº 34.258, de 19/06/2020 e Boletim Geral nº 114 – 19 JUN 2020) 

 

DECRETO 

O GOVERNADOR DO ESTADO  

RESOLVE:  

NOMEAR, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 

combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, ROSEANE PINHEIRO FIGUEIREDO para 

exercer o cargo em comissão de Assessor de Gabinete.  

PALÁCIO DO GOVERNO, 18 DE JUNHO DE 2020. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
(Transcrito do Diário Oficial nº 34.258, de 19/06/2020 e Boletim Geral nº 114 – 19 JUN 2020) 

 

DECRETO 

 O GOVERNADOR DO ESTADO  

RESOLVE:  

NOMEAR, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 

combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, ELIAS CABRAL DE SOUZA para exercer o 

cargo em comissão de Assessor de Gabinete.  

PALÁCIO DO GOVERNO, 18 DE JUNHO DE 2020. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
(Transcrito do Diário Oficial nº 34.258, de 19/06/2020 e Boletim Geral nº 114 – 19 JUN 2020) 

 

DECRETO 

O GOVERNADOR DO ESTADO  

RESOLVE:  

NOMEAR, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 

combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, KAYSSER MOSA YEWYSK MENDES 

VASCONCELOS para exercer o cargo em comissão de Assessor de Gabinete.  

PALÁCIO DO GOVERNO, 18 DE JUNHO DE 2020. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
(Transcrito do Diário Oficial nº 34.258, de 19/06/2020 e Boletim Geral nº 114 – 19 JUN 2020) 

 

DECRETO 

O GOVERNADOR DO ESTADO  

RESOLVE:  

NOMEAR, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 

combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, LUIS EDUARDO DE LIMA SOUSA para exercer 

o cargo em comissão de Assessor de Gabinete.  
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PALÁCIO DO GOVERNO, 18 DE JUNHO DE 2020. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
(Transcrito do Diário Oficial nº 34.258, de 19/06/2020 e Boletim Geral nº 114 – 19 JUN 2020) 

 

DECRETO 

O GOVERNADOR DO ESTADO  

RESOLVE:  

NOMEAR, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 

combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, ANDRÉ COSTA CARVALHO para exercer o 

cargo em comissão de Assessor de Gabinete. 

 PALÁCIO DO GOVERNO, 18 DE JUNHO DE 2020. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
(Transcrito do Diário Oficial nº 34.258, de 19/06/2020 e Boletim Geral nº 114 – 19 JUN 2020) 

 

DECRETO 

O GOVERNADOR DO ESTADO  

RESOLVE:  

NOMEAR, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 

combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, MICHEL NEVES GONÇALVES para exercer o 

cargo em comissão de Assessor de Gabinete.  

PALÁCIO DO GOVERNO, 18 DE JUNHO DE 2020. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
(Transcrito do Diário Oficial nº 34.258, de 19/06/2020 e Boletim Geral nº 114 – 19 JUN 2020) 

 

DECRETO 

O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:  

NOMEAR, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 

combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, LUCIANO AUDAI FERREIRA PEREIRA para 

exercer o cargo em comissão de Assessor de Gabinete.  

PALÁCIO DO GOVERNO, 18 DE JUNHO DE 2020. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
(Transcrito do Diário Oficial nº 34.258, de 19/06/2020 e Boletim Geral nº 114 – 19 JUN 2020) 

 

DECRETO  

O GOVERNADOR DO ESTADO  

RESOLVE:  

NOMEAR de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 

combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, DIEGO GIOVANI BARBOSA DO 

NASCIMENTO para exercer o cargo em comissão de Assessor de Gabinete.  

PALÁCIO DO GOVERNO, 18 DE JUNHO DE 2020. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
(Transcrito do Diário Oficial nº 34.258, de 19/06/2020 e Boletim Geral nº 114 – 19 JUN 2020) 

 

DECRETO 

O GOVERNADOR DO ESTADO  

RESOLVE:  

NOMEAR, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 

combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, DANIEL DOS SANTOS CARVALHO para 

exercer o cargo em comissão de Assessor de Gabinete.  

PALÁCIO DO GOVERNO, 18 DE JUNHO DE 2020. 
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HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
(Transcrito do Diário Oficial nº 34.258, de 19/06/2020 e Boletim Geral nº 114 – 19 JUN 2020) 

 

DECRETO 

O GOVERNADOR DO ESTADO  

RESOLVE:  

NOMEAR, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 

combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, OSMAR DA CONCEIÇÃO MORAES DE 

SOUSA JÚNIOR para exercer o cargo em comissão de Assessor de Gabinete.  

PALÁCIO DO GOVERNO, 18 DE JUNHO DE 2020. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
(Transcrito do Diário Oficial nº 34.258, de 19/06/2020) 

 

DECRETO 

O GOVERNADOR DO ESTADO  

NOMEAR:  

NOMEAR, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 

combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, ERICK ENRICO COELHO DA SILVA para 

exercer o cargo em comissão de Assessor de Gabinete.  

PALÁCIO DO GOVERNO, 18 DE JUNHO DE 2020. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
(Transcrito do Diário Oficial nº 34.258, de 19/06/2020 e Boletim Geral nº 114 – 19 JUN 2020) 

 

DECRETO 

O GOVERNADOR DO ESTADO  

RESOLVE:  

NOMEAR, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 

combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, BRUNO FONSECA DA SILVA para exercer o 

cargo em comissão de Assessor de Gabinete.  

PALÁCIO DO GOVERNO, 18 DE JUNHO DE 2020. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
(Transcrito do Diário Oficial nº 34.258, de 19/06/2020 e Boletim Geral nº 114 – 19 JUN 2020) 

 

DECRETO 

O GOVERNADOR DO ESTADO  

RESOLVE:  

NOMEAR, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 

combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, RAFAEL DE JESUS BARRETO para exercer o 

cargo em comissão de Assessor de Gabinete.  

PALÁCIO DO GOVERNO, 18 DE JUNHO DE 2020. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
(Transcrito do Diário Oficial nº 34.258, de 19/06/2020 e Boletim Geral nº 114 – 19 JUN 2020) 

 

DECRETO 

O GOVERNADOR DO ESTADO  

RESOLVE:  

NOMEAR, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 

combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, FRANK BRUNO EGUES RIBEIRO para exercer 

o cargo em comissão de Assessor de Gabinete.  

PALÁCIO DO GOVERNO, 18 DE JUNHO DE 2020. 
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HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
(Transcrito do Diário Oficial nº 34.258, de 19/06/2020 e Boletim Geral nº 114 – 19 JUN 2020) 

 

DECRETO 

O GOVERNADOR DO ESTADO  

RESOLVE:  

NOMEAR, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 

combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, ADRIANO HENRIQUE DOS SANTOS para 

exercer o cargo em comissão de Assessor de Gabinete. 

PALÁCIO DO GOVERNO, 18 DE JUNHO DE 2020. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
(Transcrito do Diário Oficial nº 34.258, de 19/06/2020 e Boletim Geral nº 114 – 19 JUN 2020) 

 

GABINETE DO GOVERNADOR 

DECRETO DE 24 DE JUNHO DE 2020  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas 

pelo art. 135, inciso III, da Constituição Estadual; e  

Considerando o disposto no art. 14 do Regimento Interno do Instituto de Gestão Previdenciária 

do Estado do Pará - IGEPREV, aprovado pelo Decreto Estadual nº. 1.751, de 30 de agosto de 2005;  

Considerando o disposto no § 1º do art. 3º-A da Portaria MPS/GM nº. 519, de 24 de agosto de 

2011, do Ministério da Previdência Social; 

 Considerando o disposto no art. 14, § 4º do Anexo do Decreto Estadual nº. 1.751, de 30 de 

agosto de 2005, alterado pelo Decreto Estadual nº. 2.276, de 10 de novembro de 2018;  

Considerando os Termos do Ofício nº. 182/2020-PRESI/IGEPREV, de 1º de junho de 2020, do 

IGEPREV; Considerando as informações que constam no Processo nº. 2020/369833, 

R E S O L V E:  

Art. 1º Dispensar do Comitê de Investimentos – COINV do Instituto de Gestão Previdenciária 

do Estado do Pará – IGEPREV o seguinte membro representante do Conselho Estadual de Previdência - 

CEP: I. JOSÉ HAELTON SOUZA DA COSTA.  

Art. 2º Designar como membro representante do COINV do Conselho Fiscal do IGEPREV, 

em substituição ao membro representante de que trata o art. 1º: I. LUIZ THOMAZ CONCEIÇÃO NETO.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PALÁCIO DO GOVERNO, 24 DE JUNHO DE 2020. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
(Transcrito do Diário Oficial nº 34.263, de 25/06/2020) 

 

DECRETO 

O GOVERNADOR DO ESTADO  

RESOLVE:  

Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 

combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, ROBSON LUIZ DE ALMEIDA CARNEIRO 

para exercer o cargo em comissão de Assessor de Gabinete, a contar de 1º de abril de 2020. 

PALÁCIO DO GOVERNO, 24 DE JUNHO DE 2020. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
(Transcrito do Diário Oficial nº 34.263, de 25/06/2020 e Boletim Geral nº - 18 JUN 2020) 

 

DECRETO* 

O GOVERNADOR DO ESTADO  

RESOLVE:  
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Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 

combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, RENATA DE JESUS CANUTO PIMENTEL para 

exercer o cargo em comissão de Assessor de Gabinete, a contar de 1º de abril de 2020.  

PALÁCIO DO GOVERNO, 24 DE JUNHO DE 2020. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
* Republicado por ter saído com incorreção no Diário Oficial do Estado nº 34.258, de 19 de junho de 2020.  

(Transcrito do Diário Oficial nº 34.263, de 25/06/2020 e Boletim Geral nº - 18 JUN 2020) 

 

DECRETO*  

O GOVERNADOR DO ESTADO  

RESOLVE:  

Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 

combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, PAULO MARCELO CARDOSO PERDIGÃO 

para exercer o cargo em comissão de Assessor de Gabinete, a contar de 5 de maio de 2020.  

PALÁCIO DO GOVERNO, 24 DE JUNHO DE 2020. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
* Republicado por ter saído com incorreção no Diário Oficial do Estado nº 34.258, de 19 de junho de 2020.  

(Transcrito do Diário Oficial nº 34.263, de 25/06/2020 e Boletim Geral nº - 18 JUN 2020) 

 

DECRETO*  

O GOVERNADOR DO ESTADO  

RESOLVE:  

Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 

combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, GUEDES GOMES COSTA para exercer o cargo 

em comissão de Assessor de Gabinete, a contar de 5 de maio de 2020.  

PALÁCIO DO GOVERNO, 24 DE JUNHO DE 2020. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
* Republicado por ter saído com incorreção no Diário Oficial do Estado nº 34.258, de 19 de junho de 2020.  

(Transcrito do Diário Oficial nº 34.263, de 25/06/2020 e Boletim Geral nº - 18 JUN 2020) 

 

DECRETO*  

O GOVERNADOR DO ESTADO  

RESOLVE:  

Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 

combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, ALEXANDRE TAVARES LEÃO para exercer o 

cargo em comissão de Assessor de Gabinete, a contar de 1º de abril de 2020.  

PALÁCIO DO GOVERNO, 24 DE JUNHO DE 2020. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
* Republicado por ter saído com incorreção no Diário Oficial do Estado nº 34.258, de 19 de junho de 2020.  

(Transcrito do Diário Oficial nº 34.263, de 25/06/2020 e Boletim Geral nº - 18 JUN 2020) 

 

DECRETO*  

O GOVERNADOR DO ESTADO  

RESOLVE:  

Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 

combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, MARÇAL MONTEIRO DE AZEVEDO para 

exercer o cargo em comissão de Assessor de Gabinete, a contar de 5 de maio de 2020.  

PALÁCIO DO GOVERNO, 24 DE JUNHO DE 2020. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
* Republicado por ter saído com incorreção no Diário Oficial do Estado nº 34.258, de 19 de junho de 2020.  

(Transcrito do Diário Oficial nº 34.263, de 25/06/2020 e Boletim Geral nº - 18 JUN 2020) 
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DECRETO*  

O GOVERNADOR DO ESTADO  

RESOLVE:  

Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 

combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, ANDRÉ CALDEIRA DOS SANTOS para exercer 

o cargo em comissão de Assessor de Gabinete, a contar de 5 de maio de 2020.  

PALÁCIO DO GOVERNO, 24 DE JUNHO DE 2020. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
* Republicado por ter saído com incorreção no Diário Oficial do Estado nº 34.258, de 19 de junho de 2020.  

(Transcrito do Diário Oficial nº 34.263, de 25/06/2020 e Boletim Geral nº - 18 JUN 2020) 

 

DECRETO*  

O GOVERNADOR DO ESTADO  

RESOLVE:  

Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 

combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, FÁBIO HUMBERTO SILVA NASSAU para 

exercer o cargo em comissão de Assessor de Gabinete, a contar de 5 de maio de 2020.  

PALÁCIO DO GOVERNO, 24 DE JUNHO DE 2020. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
* Republicado por ter saído com incorreção no Diário Oficial do Estado nº 34.258, de 19 de junho de 2020.  

(Transcrito do Diário Oficial nº 34.263, de 25/06/2020 e Boletim Geral nº - 18 JUN 2020) 

 

DECRETO*  

O GOVERNADOR DO ESTADO  

RESOLVE:  

Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 

combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, IVANEI CARDOSO DOS SANTOS para exercer 

o cargo em comissão de Assessor de Gabinete, a contar de 1º de abril de 2020.  

PALÁCIO DO GOVERNO, 24 DE JUNHO DE 2020. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
* Republicado por ter saído com incorreção no Diário Oficial do Estado nº 34.258, de 19 de junho de 2020.  

(Transcrito do Diário Oficial nº 34.263, de 25/06/2020 e Boletim Geral nº - 18 JUN 2020) 

 

DECRETO*  

O GOVERNADOR DO ESTADO  

RESOLVE:  

Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 

combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, MARCELO MUNIZ DE BARROS para 

exercer o cargo em comissão de Assessor de Gabinete, a contar de 1º de abril de 2020.  

PALÁCIO DO GOVERNO, 24 DE JUNHO DE 2020. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
* Republicado por ter saído com incorreção no Diário Oficial do Estado nº 34.258, de 19 de junho de 2020.  

(Transcrito do Diário Oficial nº 34.263, de 25/06/2020 e Boletim Geral nº - 18 JUN 2020) 

 

DECRETO*  

O GOVERNADOR DO ESTADO  

RESOLVE:  

Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 

combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, ROSEANE PINHEIRO FIGUEIREDO para 

exercer o cargo em comissão de Assessor de Gabinete, a contar de 1º de abril de 2020.  

PALÁCIO DO GOVERNO, 24 DE JUNHO DE 2020. 

HELDER BARBALHO 
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Governador do Estado 
* Republicado por ter saído com incorreção no Diário Oficial do Estado nº 34.258, de 19 de junho de 2020.  

(Transcrito do Diário Oficial nº 34.263, de 25/06/2020 e Boletim Geral nº - 18 JUN 2020) 

 

DECRETO*  

O GOVERNADOR DO ESTADO  

RESOLVE:  

Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 

combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, ELIAS CABRAL DE SOUZA para exercer o 

cargo em comissão de Assessor de Gabinete, a contar de 1º de abril de 2020.  

PALÁCIO DO GOVERNO, 24 DE JUNHO DE 2020. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
* Republicado por ter saído com incorreção no Diário Oficial do Estado nº 34.258, de 19 de junho de 2020.  

(Transcrito do Diário Oficial nº 34.263, de 25/06/2020 e Boletim Geral nº - 18 JUN 2020) 

 

DECRETO*  

O GOVERNADOR DO ESTADO  

RESOLVE:  

Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 

combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, KAYSSER MOSA YEWYSK MENDES 

VASCONCELOS para exercer o cargo em comissão de Assessor de Gabinete, a contar de 5 de maio de 

2020.  

PALÁCIO DO GOVERNO, 24 DE JUNHO DE 2020. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
* Republicado por ter saído com incorreção no Diário Oficial do Estado nº 34.258, de 19 de junho de 2020.  

(Transcrito do Diário Oficial nº 34.263, de 25/06/2020 e Boletim Geral nº - 18 JUN 2020) 

 

DECRETO*  

O GOVERNADOR DO ESTADO  

RESOLVE:  

Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 

combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, LUIS EDUARDO DE LIMA SOUSA para exercer 

o cargo em comissão de Assessor de Gabinete, a contar de 5 de maio de 2020.  

PALÁCIO DO GOVERNO, 24 DE JUNHO DE 2020. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
* Republicado por ter saído com incorreção no Diário Oficial do Estado nº 34.258, de 19 de junho de 2020.  

(Transcrito do Diário Oficial nº 34.263, de 25/06/2020 e Boletim Geral nº - 18 JUN 2020) 

 

DECRETO*  

O GOVERNADOR DO ESTADO  

RESOLVE:  

Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 

combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, ANDRÉ COSTA CARVALHO para exercer o 

cargo em comissão de Assessor de Gabinete, a contar de 15 de junho de 2020.  

PALÁCIO DO GOVERNO, 24 DE JUNHO DE 2020. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
* Republicado por ter saído com incorreção no Diário Oficial do Estado nº 34.258, de 19 de junho de 2020.  

(Transcrito do Diário Oficial nº 34.263, de 25/06/2020 e Boletim Geral nº - 18 JUN 2020) 

 

DECRETO*  

O GOVERNADOR DO ESTADO  

RESOLVE:  
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Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 

combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, MICHEL NEVES GONÇALVES para exercer o 

cargo em comissão de Assessor de Gabinete, a contar de 15 de junho de 2020.  

PALÁCIO DO GOVERNO, 24 DE JUNHO DE 2020. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
* Republicado por ter saído com incorreção no Diário Oficial do Estado nº 34.258, de 19 de junho de 2020.  

(Transcrito do Diário Oficial nº 34.263, de 25/06/2020 e Boletim Geral nº - 18 JUN 2020) 

 

DECRETO*  

O GOVERNADOR DO ESTADO  

RESOLVE:  

Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 

combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, LUCIANO AUDAI FERREIRA PEREIRA para 

exercer o cargo em comissão de Assessor de Gabinete, a contar de 15 de junho de 2020.  

PALÁCIO DO GOVERNO, 24 DE JUNHO DE 2020. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
* Republicado por ter saído com incorreção no Diário Oficial do Estado nº 34.258, de 19 de junho de 2020.  

(Transcrito do Diário Oficial nº 34.263, de 25/06/2020 e Boletim Geral nº - 18 JUN 2020) 

 

DECRETO*  

O GOVERNADOR DO ESTADO  

RESOLVE: 

Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 

combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, DIEGO GIOVANI BARBOSA DO 

NASCIMENTO para exercer o cargo em comissão de Assessor de Gabinete, a contar de 1º de abril de 2020.  

PALÁCIO DO GOVERNO, 24 DE JUNHO DE 2020. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
* Republicado por ter saído com incorreção no Diário Oficial do Estado nº 34.258, de 19 de junho de 2020.  

(Transcrito do Diário Oficial nº 34.263, de 25/06/2020 e Boletim Geral nº - 18 JUN 2020) 

 

DECRETO*  

O GOVERNADOR DO ESTADO  

RESOLVE:  

Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 

combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, DANIEL DOS SANTOS CARVALHO para 

exercer o cargo em comissão de Assessor de Gabinete, a contar de 1º de abril de 2020.  

PALÁCIO DO GOVERNO, 24 DE JUNHO DE 2020. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
* Republicado por ter saído com incorreção no Diário Oficial do Estado nº 34.258, de 19 de junho de 2020.  

(Transcrito do Diário Oficial nº 34.263, de 25/06/2020 e Boletim Geral nº - 18 JUN 2020) 

 

DECRETO*  

O GOVERNADOR DO ESTADO  

RESOLVE:  

Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 

combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, OSMAR DA CONCEIÇÃO MORAES DE 

SOUSA JÚNIOR para exercer o cargo em comissão de Assessor de Gabinete, a contar de 1º de abril de 

2020.  

PALÁCIO DO GOVERNO, 24 DE JUNHO DE 2020. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
* Republicado por ter saído com incorreção no Diário Oficial do Estado nº 34.258, de 19 de junho de 2020.  

(Transcrito do Diário Oficial nº 34.263, de 25/06/2020) 
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DECRETO*  

O GOVERNADOR DO ESTADO  

RESOLVE:  

Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 

combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, ERICK ENRICO COELHO DA SILVA para 

exercer o cargo em comissão de Assessor de Gabinete, a contar de 1º de abril de 2020.  

PALÁCIO DO GOVERNO, 24 DE JUNHO DE 2020. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
* Republicado por ter saído com incorreção no Diário Oficial do Estado nº 34.258, de 19 de junho de 2020.  

(Transcrito do Diário Oficial nº 34.263, de 25/06/2020 e Boletim Geral nº - 18 JUN 2020) 

 

DECRETO*  

O GOVERNADOR DO ESTADO  

RESOLVE:  

Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 

combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, BRUNO FONSECA DA SILVA para exercer o 

cargo em comissão de Assessor de Gabinete, a contar de 1º de abril de 2020.  

PALÁCIO DO GOVERNO, 24 DE JUNHO DE 2020. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
* Republicado por ter saído com incorreção no Diário Oficial do Estado nº 34.258, de 19 de junho de 2020.  

(Transcrito do Diário Oficial nº 34.263, de 25/06/2020 e Boletim Geral nº - 18 JUN 2020) 

 

DECRETO*  

O GOVERNADOR DO ESTADO  

RESOLVE:  

Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 

combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, RAFAEL DE JESUS BARRETO para exercer o 

cargo em comissão de Assessor de Gabinete, a contar de 1º de abril de 2020.  

PALÁCIO DO GOVERNO, 24 DE JUNHO DE 2020. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
* Republicado por ter saído com incorreção no Diário Oficial do Estado nº 34.258, de 19 de junho de 2020.  

(Transcrito do Diário Oficial nº 34.263, de 25/06/2020 e Boletim Geral nº - 18 JUN 2020) 

 

DECRETO*  

O GOVERNADOR DO ESTADO 

RESOLVE:  

Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 

combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, FRANK BRUNO EGUES RIBEIRO para exercer 

o cargo em comissão de Assessor de Gabinete, a contar de 1º de abril de 2020.  

PALÁCIO DO GOVERNO, 24 DE JUNHO DE 2020. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
* Republicado por ter saído com incorreção no Diário Oficial do Estado nº 34.258, de 19 de junho de 2020.  

(Transcrito do Diário Oficial nº 34.263, de 25/06/2020 e Boletim Geral nº - 18 JUN 2020) 

 

DECRETO*  

O GOVERNADOR DO ESTADO  

RESOLVE:  

Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 

combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, ADRIANO HENRIQUE DOS SANTOS para 

exercer o cargo em comissão de Assessor de Gabinete, a contar de 1º de abril de 2020.  

PALÁCIO DO GOVERNO, 24 DE JUNHO DE 2020. 
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HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
* Republicado por ter saído com incorreção no Diário Oficial do Estado nº 34.258, de 19 de junho de 2020.  

(Transcrito do Diário Oficial nº 34.263, de 25/06/2020 e Boletim Geral nº - 18 JUN 2020) 

 

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2020  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo art. 135, inciso III e X, da Constituição Estadual, e Considerando o disposto art. 88, §1°, inciso I, c/c 

o art.90, ambos da Lei Estadual n°. 5.251, de 31 de julho de 1985;  

Considerando o art. 2º, item 1, do Anexo da Lei Estadual nº. 5.276, de 6 de novembro de 1985, 

alterada pela Lei Estadual nº. 8.289, de 28 de agosto de 2015, e o art. 21, § 1º, item I, do Decreto Federal 

nº. 88.777, de 30 de setembro de 1983 (R-200);  

Considerando o teor do Ofício nº. 228/2020 de 4 de junho de 2020 do Chefe da Casa Militar da 

Governadoria do Pará;  

Considerando as informações constantes no Processo nº. 2020/370776,  

DECRETA:  

Art. 1°. Reverter o MAJ QOMPM RG 27635 JORGE FABRÍCIO DOS SANTOS ao serviço 

ativo da Polícia Militar do Estado do Pará, a contar de 1º de junho de 2020, por ter cessado o motivo de sua 

agregação.  

Art. 2º. Colocar à disposição da Casa Militar da Governadoria do Estado o MAJ QOMPM RG 

27635 JORGE FABRÍCIO DOS SANTOS, a contar de 1º de junho de 2020.  

Art. 3º. Agregar o MAJ QOMPM RG 27635 JORGE FABRÍCIO DOS SANTOS, a contar de 

1º de junho de 2020.  

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação  

PALÁCIO DO GOVERNO, 25 DE JUNHO DE 2020. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
(Transcrito do Diário Oficial nº 34.264, de 2/06/2020). 

 

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2020  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo art. 135, inciso III e X, da Constituição Estadual, e Considerando o disposto art. 88, §1°, inciso I, c/c 

o art.90, ambos da Lei Estadual n°. 5.251, de 31 de julho de 1985; Considerando o art. 2º, item 1, do Anexo 

da Lei Estadual nº. 5.276, de 6 de novembro de 1985, alterada pela Lei Estadual nº. 8.289, de 28 de agosto 

de 2015, e o art. 21, § 1º, item I, do Decreto Federal nº. 88.777, de 30 de setembro de 1983 (R-200); 

Considerando o teor do Ofício nº. 228/2020 de 4 de junho de 2020 do Chefe da Casa Militar da 

Governadoria do Pará; Considerando as informações constantes no Processo nº. 2020/370776,  

DECRETA:  

Art. 1° REVERTER o MAJ QOPM RG 27635 JORGE FABRÍCIO DOS SANTOS ao serviço 

ativo da Polícia Militar do Estado do Pará, a contar de 1º de junho de 2020, por ter cessado o motivo de sua 

agregação.  

Art. 2º COLOCAR À DISPOSIÇÃO da Casa Militar da Governadoria do Estado o MAJ 

QOPM RG 27635 JORGE FABRÍCIO DOS SANTOS, a contar de 1º de junho de 2020. Art. 3º 

AGREGAR o MAJ QOPM RG 27635 JORGE FABRÍCIO DOS SANTOS, a contar de 1º de junho de 

2020. Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação  

PALÁCIO DO GOVERNO, 25 DE JUNHO DE 2020. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
(Transcrito do Diário Oficial nº 34.264, de 26/06/2020 e Boletim Geral nº 119 – 26 JUN 2020) 

 

● CASA CIVIL DA GOVERNADORIA 

PORTARIA Nº 918/2019-CCG DE 29 DE MAIO DE 2020 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas, e CONSIDERANDO o disposto no art. 13, inciso I, da Lei nº 7.543, de 20 de 

julho de 2011,  
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RESOLVE:  

LOTAR o 2º SGT PM GOODMAR MONTEIRO FIGUEIREDO, Assessor de Gabinete, na 

Casa Militar da Governadoria do Estado, a contar de 3 de março de 2020.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 29 DE MAIO DE 2020. 

PARSIFAL DE JESUS PONTES 

CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO 
(Transcrito do Diário Oficial Nº 34.240, de 01/06/2020 e Boletim Geral nº 102 – 01 JUN 2020) 

 

PORTARIA Nº 919/2020-CCG DE 29 DE MAIO DE 2020 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto no 13, de 7 de fevereiro de 2011, 

Considerando os termos do processo no. 2020/360677, 

RESOLVE: 

Exonerar o MAJ QOPM VÍTOR SÉRGIO GOMES RIBEIRO do cargo em comissão 

Coordenador de Logística Administrativa, código GEP-DAS-011.4, com lotação na Casa Militar da 

Governadoria do Estado, a contar de 26 de maio de 2020. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 1o DE MAIO DE 2020. 

PARSIFAL DE JESUS PONTES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
(Transcrito do Diário Oficial nº 34241- 02 JUN 2020 e Boletim Geral nº 103 – 02 JUN 2020) 

 

PORTARIA Nº 920/2020-CCG DE 29 DE MAIO DE 2020 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto no 13, de 7 de fevereiro de 2011, e 

CONSIDERANDO os termos do Processo no. 2020/360677, 

RESOLVE: 

I. exonerar o TEN CEL QOPM LUIS ROBERTO LOBATO DOS SANTOS JÚNIOR do 

cargo em comissão de Chefe de Gabinete, código GEP-DAS-011.4, com lotação na Casa Militar da 

Governadoria do Estado, a contar de 25 de maio de 2020. 

II. nomear o MAJ QOPM OSMAR DE MELO SANTOS para exercer o cargo em comissão 

de Chefe de Gabinete, código GEP-DAS-011.4, com lotação na Casa Militar da Governadoria do Estado, 

a contar de 25 de maio de 2020. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 1o DE MAIO DE 2020. 

PARSIFAL DE JESUS PONTES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
(Transcrito do Diário Oficial nº 34241- 02 JUN 2020 e Boletim Geral nº 103 – 02 JUN 2020) 

 

PORTARIA Nº. 921/2020-CCG DE 29 DE MAIO DE 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto no 13, de 7 de fevereiro de 2011, 

Considerando os termos do processo no. 2020/359127, 

RESOLVE: 

Exonerar o 2º SGT PM ELVIS DA SILVA MONTEIRO do cargo em comissão Assessor de 

Segurança, código GEP-DAS-012.2, com lotação na Casa Militar da Governadoria do Estado, a contar de 

25 de maio de 2020. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 1o DE MAIO DE 2020. 

PARSIFAL DE JESUS PONTES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
(Transcrito do Diário Oficial nº 34241- 02 JUN 2020 e Boletim Geral nº 103 – 02 JUN  2020) 

 

PORTARIA Nº. 922/2020-CCG DE 29 DE MAIO DE 2020 
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O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto no 13, de 7 de fevereiro de 2011, 

Considerando os termos do processo no. 2020/359127, 

RESOLVE: 

Exonerar o 2º SGT PM JOSIAS REZENDE OLIVEIRA do cargo em comissão Assessor de 

Segurança, código GEP-DAS-012.2, com lotação na Casa Militar da Governadoria do Estado, a contar de 

25 de maio de 2020. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 1o DE MAIO DE 2020. 

PARSIFAL DE JESUS PONTES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
(Transcrito do Diário Oficial nº 34241- 02 JUN 2020 e Boletim Geral nº 103 – 02 JUN 2020) 

 

PORTARIA Nº. 923/2020-CCG DE 29 DE MAIO DE 2020 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto no 13, de 7 de fevereiro de 2011, 

Considerando os termos do processo no. 2020/359127, 

RESOLVE: 

Exonerar a 3º SGT PM CLARA SUELI DA SILVA MAIA do cargo em comissão Assessor 

de Segurança, código GEP-DAS-012.2, com lotação na Casa Militar da Governadoria do Estado, a contar 

de 25 de maio de 2020. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 1o DE MAIO DE 2020. 

PARSIFAL DE JESUS PONTES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
(Transcrito do Diário Oficial nº 34241- 02 JUN 2020 e Boletim Geral nº 103 – 02 JUN 2020) 

 

PORTARIA Nº. 924/2020-CCG DE 29 DE MAIO DE 2020  

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto nº 13, de 7 de fevereiro de 2011, 

Considerando os termos do processo nº. 2020/359127,  

RESOLVE:  

EXONERAR o 3º SGT PM MÁRIO AUGUSTO DAMASCENO RODRIGUES do cargo em 

comissão Assessor de Segurança, código GEP-DAS-012.2, com lotação na Casa Militar da Governadoria 

do Estado, a contar de 25 de maio de 2020. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE  

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 1º DE MAIO DE 2020. 

PARSIFAL DE JESUS PONTES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

(Transcrito do Diário Oficial nº 34241- 02 JUN 2020 e Boletim Geral nº 103 – 02 JUN 2020) 

 

PORTARIA Nº 920/2020-CCG DE 29 DE MAIO DE 2020* 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto no 13, de 7 de fevereiro de 2011, e 

CONSIDERANDO os termos do Processo no. 2020/360677, 

RESOLVE: 

I. exonerar o TEN CEL QOPM LUIS ROBERTO LOBATO DOS SANTOS JÚNIOR do 

cargo em comissão de Chefe de Gabinete, código GEP-DAS-011.4, com lotação na Casa Militar da 

Governadoria do Estado, a contar de 25 de maio de 2020. 

II. nomear o TEN CEL QOPM OSMAR DE MELO SANTOS para exercer o cargo em 

comissão de Chefe de Gabinete, código GEP-DAS-011.4, com lotação na Casa Militar da Governadoria do 

Estado, a contar de 25 de maio de 2020. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 1º DE MAIO DE 2020. 

PARSIFAL DE JESUS PONTES 
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Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
* Republicada por ter saído com incorreção no DOE no 34.241, de2 de junho de 2020. 

(Transcrito do Diário Oficial nº 34244- 02 JUN 2020 e Boletim Geral nº 105 – 04 JUN 2020) 

 

PORTARIA No. 1.065/2020-CCG, DE 16 DE JUNHO DE 2020 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto nº 13, de 7 de fevereiro de 2011, 

Considerando os termos do processo no. 2020/383159, 

RESOLVE: 

Exonerar: o TEN CEL HÉLIO PAIXÃO DE MORAES do cargo em comissão Assessor de 

Segurança Especial, código GEP-DAS-012.4, com lotação na Casa Militar da Governadoria do Estado, a 

contar de 26 de maio de 2020. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 16 DE JUNHO DE 2020. 

PARSIFAL DE JESUS PONTES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
(Transcrito do Diário Oficial nº 342536 - 17 JUN 2020 e Boletim Geral nº 112 – 17 JUN 2020) 

 

PORTARIA No. 1.066/2020-CCG, DE 16 DE JUNHO DE 2020 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto nº 13, de 7 de fevereiro de 2011, e 

CONSIDERANDO os termos do Processo no. 2020/383159, 

RESOLVE: 

I. Exonerar o CAP QOPM JOSIAS ALVES FILHO do cargo em comissão de Coordenador 

de Análise, código GEP-DAS-011.4, com lotação na Casa Militar da Governadoria do Estado, a contar de 

1o de junho de 2020. 

II. Nomear o CAP QOPM ANDERSON FERREIRA ASSUNÇÃO para exercer o cargo em 

comissão de Coordenador de Análise, código GEP-DAS-011.4, com lotação na Casa Militar da 

Governadoria do Estado, a contar de 4o de junho de 2020. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 16 DE JUNHO DE 2020. 

PARSIFAL DE JESUS PONTES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
(Transcrito do Diário Oficial nº 342536 - 17 JUN 2020 e Boletim Geral nº 112 – 17 JUN 2020) 

 

PORTARIA No. 1.067/2020-CCG, DE 16 DE JUNHO DE 2020 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto nº 13, de 7 de fevereiro de 2011, e CONSIDERANDO os termos do 

Processo no. 2020/395120, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, ALAN WANTUIR DE MELO DIAS do cargo em comissão Assessor 

Operacional I, código GEP-DAS-012.2, com lotação na Casa Militar da Governadoria do Estado, a contar 

de 9 de junho de 2020. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 16 DE JUNHO DE 2020. 

PARSIFAL DE JESUS PONTES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
(Transcrito do Diário Oficial nº 342536 - 17 JUN 2020 e Boletim Geral nº 112 – 17 JUN 2020) 

 

PORTARIA No. 1.068/2020-CCG, DE 16 DE JUNHO DE 2020 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto nº 13, de 7 de fevereiro de 2011, e 

CONSIDERANDO os termos do Processo no. 2020/381953, 

RESOLVE: 
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I. Exonerar o TEN CEL QOPM OSMAR DE MELO SANTOS do cargo em comissão de 

Chefe de Gabinete, código GEP-DAS-011.4, com lotação na Casa Militar da Governadoria do Estado, a 

contar de 5 de junho de 2020. 

II. Nomear o MAJ QOPM JORGE FABRÍCIO DOS SANTOS para exercer o cargo em 

comissão de Chefe de Gabinete, código GEP-DAS-011.4, com lotação na Casa Militar da Governadoria do 

Estado, a contar de 5 de junho de 2020. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 16 DE JUNHO DE 2020. 

PARSIFAL DE JESUS PONTES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
(Transcrito do Diário Oficial nº 342536 - 17 JUN 2020 e Boletim Geral nº 112 – 17 JUN 2020) 

 

PORTARIA No. 1.069/2020-CCG, DE 16 DE JUNHO DE 2020 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto nº 13, de 7 de fevereiro de 2011, e 

CONSIDERANDO os termos do Processo no. 2020/381953, 

RESOLVE: 

I. Exonerar o TEN CEL QOPM ANDRÉ ICASSATTI QUEIROZ do cargo em comissão de 

Diretor de Inteligência, código GEP-DAS-011.5, com lotação na Casa Militar da Governadoria do Estado, 

a contar de 5 de junho de 2020. 

II. Nomear o TEN CEL QOPM OSMAR DE MELO SANTOS para exercer o cargo em 

comissão de Diretor de Inteligência, código GEP-DAS-011.5, com lotação na Casa Militar da Governadoria 

do Estado, a contar de 5 de junho de 2020. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 16 DE JUNHO DE 2020. 

PARSIFAL DE JESUS PONTES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
(Transcrito do Diário Oficial nº 342536 - 17 JUN 2020 e Boletim Geral nº 112 – 17 JUN 2020) 

 

PORTARIA Nº 1.143/2020-CCG DE 19 DE JUNHO DE 2020  

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto nº 13, de 7 de fevereiro de 2011,  

Considerando os termos do processo nº. 2020/404697,  

RESOLVE:  

EXONERAR ROBERTO SANTANA TEIXEIRA do cargo em comissão de Assessor de 

Segurança, código GEP-DAS-012.2, com lotação na Casa Militar da Governadoria do Estado, a contar de 

15 de junho de 2020.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE  

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 19 DE JUNHO DE 2020. 

PARSIFAL DE JESUS PONTES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
(Transcrito do Diário Oficial nº 34.259, de 22/06/2020 e Boletim Geral nº 115 – 22 JUN 2020). 

 

PORTARIA Nº 1.144/2020-CCG DE 19 DE JUNHO DE 2020  

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto nº 13, de 7 de fevereiro de 2011, e  

Considerando os termos do processo nº. 2020/360314,  

RESOLVE:  

NOMEAR o 2º TEN PM LUIZ PAULO BENJAMIN LEAL para exercer o cargo em comissão 

Assessor de Segurança, código GEP-DAS-012.2, com lotação na Casa Militar da Governadoria do Estado, 

a contar de 1º de abril de 2020.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE  

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 19 DE JUNHO DE 2020. 

PARSIFAL DE JESUS PONTES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
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(Transcrito do Diário Oficial nº 34.259, de 22/06/2020 e Boletim Geral nº 115 – 22 JUN 2020) 

 

PORTARIA Nº 1.145/2020-CCG DE 19 DE JUNHO DE 2020  

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto nº 13, de 7 de fevereiro de 2011, e  

Considerando os termos do processo nº. 2020/360314,  

RESOLVE:  

NOMEAR o CB PM WANDERSON ALEXANDRINO VIANA para exercer o cargo em 

comissão Assessor de Segurança, código GEP-DAS-012.2, com lotação na Casa Militar da Governadoria 

do Estado, a contar de 1º de abril de 2020.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 19 DE JUNHO DE 2020. 

PARSIFAL DE JESUS PONTES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
(Transcrito do Diário Oficial nº 34.259, de 22/06/2020 e Boletim Geral nº 115 – 22 JUN 2020) 

 

PORTARIA Nº 1.146/2020-CCG DE 19 DE JUNHO DE 2020  

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto nº 13, de 7 de fevereiro de 2011, e 

 Considerando os termos do processo nº. 2020/360314,  

RESOLVE:  

NOMEAR o CB PM ELIAS FERNANDO MALHEIROS DA COSTA JUNIOR para exercer 

o cargo em comissão Assessor de Segurança, código GEPDAS-012.2, com lotação na Casa Militar da 

Governadoria do Estado, a contar de 1º de abril de 2020.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE  

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 19 DE JUNHO DE 2020.  

PARSIFAL DE JESUS PONTES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
(Transcrito do Diário Oficial nº 34.259, de 22/06/2020 e Boletim Geral nº 115 – 22 JUN 2020) 

 

PORTARIA Nº 1.183/2020-CCG DE 25 DE JUNHO DE 2020  

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto nº 13, de 7 de fevereiro de 2011, e  

Considerando os termos do processo nº. 2020/415073,  

R E S O L V E:  

Nomear o 2º SGT PM JAYME MENEZES DA SILVA DE LIMA para exercer o cargo em 

comissão Assessor de Segurança, código GEP-DAS-012.2, com lotação na Casa Militar da Governadoria 

do Estado, a contar de 15 de junho de 2020.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE  

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 25 DE JUNHO DE 2020. 

PARSIFAL DE JESUS PONTES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
 (Transcrito do Diário Oficial nº 34.264, de 26/06/2020 e Boletim Geral nº 119 – 26 JUN 2020) 

 

●CASA MILITAR DA GOVERNADORIA 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no exercício de suas 

atribuições legais, 

RESOLVE: 

I – DESIGNAR como PREGOEIROS responsáveis pelos trabalhos relativos à modalidade de 

Licitação Pregão Eletrônico, sobre no 002/2020, PAE de no 2020/309624, no âmbito desta Casa Militar, os 

servidores AGOSTINHO MONTEIRO JUNIOR, portador do CPF nº 595.043.232-00 e SAMUEL 

TAVARES RIBEIRO, portador do CPF no 914.793.122-15; 

II- DESIGNAR como membro da equipe de apoio o CAP QOPM R/R RG 8816 JONAS 

ALENCAR DE SOUSA; 
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III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria de no 

156/2020 de 10/03/2020, publicada no DOE no 34.139 de 11/03/2020. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 15 DE JUNHO DE 2020 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transcrito do Diário Oficial nº 342536 - 17 JUN 2020) 

 

PORTARIA Nº 297/2020 – CMG, 17 DE JUNHO DE 2020  

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas, e considerando a necessidade de descentralizar alguns procedimentos 

administrativos com vistas a dinamizar a rotina deste órgão.  

RESOLVE:  

I – Designar o MAJ QOPM 27635 JORGE FABRÍCIO DOS SANTOS como Substituto do 

Diretor de Administração e Finanças, CEL QOPM RG 27025 LUIZ ANDRÉ MENEZES DE SOUZA, 

delegando-lhe a gestão financeira desta Casa Militar no impedimento do titular.  

II – Esta portaria entra da data da publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 05/06/2020 e 

revogando a PORTARIA Nº 177/2020 – CMG, 20 de março de 2020.  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

Belém/PA, 17 de junho de 2020.  

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transcrito do Diário Oficial nº 34257 - 18 JUN 2020) 

 

EXTRATO DE PORTARIA Nº 019/2020 – FC/CMG, 16 DE JUNHO DE 2020  

Fundamento Legal: Lei Federal 8.666/93; Contrato: 004/2019 - CMG; Empresa: P. A. 

ENGENHARIA COMERCIAL LTDA;  

Fiscal: TEN CEL QOPM RG 27274 OSMAR DE MELO SANTOS, CPF nº 489.682.852-68, 

MF nº 5811139- 1;  

Suplente: CAP QOPM RG 32431, ANDERSON FERREIRA ASSUNÇÃO, CPF nº 

513.806.502-59, MF nº 54193097-1;  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a PORTARIA Nº 002/2020 

– FC/CMG, de 12 de fevereiro de 2020.  

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transcrito do Diário Oficial nº 34257 -18 JUN 2020) 

 

PORTARIA No 315/2020 – CMG, 23 DE JUNHO DE 2020. 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no exercício de suas 

atribuições legais. 

CONSIDERANDO as informações contidas no Processo no 2020/426457 

RESOLVE: 

I - Designar o servidor ESTANLEY SAMPAIO PERES, matrícula nº 5900667, Assessor 

Operacional I, lotado na Casa Militar da Governadoria do Estado, para responder interinamente pela função 

de Coordenador de Logística Administrativa, cumulativamente, com a função que já exerce, a contar de 

26/05/2020. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Belém / PA, 23 de junho de 2020. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transcrito do Diário Oficial nº 34.262, de 24/06/2020) 

 

● AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico no 002/2020 – CPL/CMG. 
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A Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará - CMG, através de seu Pregoeiro, comunica 

que promoverá licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme 

abaixo: 

Objeto: Locação de Rádios e Transceptores Portáteis, para atender as necessidades de 

comunicação operacional das equipes de segurança da diretoria de operações da Casa Militar da 

Governadoria do Estado do Pará. 

Data da Abertura: 03/07/2020 

Hora da Abertura: 10h (horário oficial de Brasília-DF). 

Endereço Eletrônico: www.comprasnet.gov.br 

OBS: O presente Edital encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 

www.comprasnet.gov.br. 

Maiores informações: (91) 3214-0615 / (91) 3214-0614 

Belém-PA, 23 de junho de 2020. 

Agostinho Monteiro Júnior 

Pregoeiro/CMG 
(Transcrito do Diário Oficial nº 34.262, de 24/06/2020) 

 

ERRATA 

ERRATA DE AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2020 – 

CPL/CMG, DE 23 DE JUNHO DE 2020  

NÚMERO DA PUBLICAÇÃO: 555563  

PUBLICADO NO DOE Nº 34.262 de 24/06/2020.  

ONDE SE LÊ: “Data da abertura: 03/07/2020”  

LEIA-SE: “Data da abertura: 07/07/2020”  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 24 DE JUNHO DE 2020.  

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará 
(Transcrito do Diário Oficial nº 34.263, de 25/06/2020) 

 

TERMO ADITIVO A CONTRATO 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 003/2018 - CMG/PA  

Exercício: 2020.  

Objeto: prorrogar por 06 (seis) meses o prazo de vigência do referido Contrato Administrativo 

003/2018-CMG, com fulcro no Art. 57, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, e Parecer Jurídico 055-

ASJUR/CMG e retificar o valor do item 188 tabela dos preços dos produtos, constante na Cláusula 5.2. do 

Contrato Administrativo 003/2018-CMG, e na Cláusula Segunda do 1º Termo Aditivo ao referido contrato.  

Data da Assinatura: 17/06/2020. Vigência: 18/06/2020 à 17/12/2020.  

Valor Global: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).  

Dotação Orçamentária: Atividade 8315 – Apoio Logístico para Atuação Governamental, 

Natureza da Despesa 33.90.30.07 – Material de Consumo / Gêneros de Alimentação, Funcional 

Programática 04.122.1297.8315, Fonte do Recurso 0101000000 (Tesouro do Estado).  

Contratada: INTEGRAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI. 

CNPJ: 15.080.238/0001-41.  

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transcrito do Diário Oficial nº 34.264, de 2/06/2020) 

 

● ATO DO COMANDANTE-GERAL DA PMPA 

PORTARIA N° 109/2020 - GAB CMDO  

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ, usando de suas atribuições 

conferidas por Lei, e na condição de Presidente da Comissão de Promoção de Oficiais (CPO):  

RESOLVE:  

Art. 1º EXONERAR o Oficial abaixo nominado, da função da Comissão de Promoção de 

Oficiais PM (CPO): CEL QOPM EDSON LAMEGO JUNIOR, Membro EFETIVO  
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Art. 2º NOMEAR o Oficial abaixo nominado, na função da Comissão de Promoção de Oficiais 

PM (CPO): CEL QOPM MARCO ANTÔNIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES, Membro 

EFETIVO  

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Quartel em Icoaraci/PA,18 de junho de 2020. 

JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR - CEL QOPM RG 18044 

COMANDANTE-GERAL DA PMPA 
(Transcrito do Diário Oficial nº 34257 - 18 JUN 2020 e Boletim Geral nº 113 – 18 JUN 2020) 

 

● COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS 

PORTARIA Nº 059/2020 – CPP 

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR GERAL DA PMPA, no exercício da atribuição prevista no 

artigo 17, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 053/06, (dispõe sobre a organização básica da Polícia 

Militar do Pará) c/c artigo 12, e artigo 14 da Lei n° 8.230 de 13 de julho de 2015 (Lei de Promoção de 

Praças da PMPA): 

RESOLVE:  

Art. 1º INCLUIR no Limite Quantitativo de Antiguidade para ingresso das Praças nos Quadros 

de Acesso por Antiguidade e Merecimento, referente às promoções para a graduação de SUBTENENTE 

na Qualificação Policial Militar Particular de Praças Combatentes QPMP-0, previstas para 25 SET 

2020, as seguintes Praças: 
Nº NOME OPM 

8. 1º SGT PM RG 24374 GUEDES GOMES COSTA RPMONT 

 

Art. 2º INCLUIR no Limite Quantitativo de Antiguidade para ingresso das Praças nos Quadros 

de Acesso por Antiguidade e Merecimento, referente às promoções para a graduação de 1º SARGENTO 

na Qualificação Policial Militar Particular de Praças Combatentes - QPMP-0, previstas para 25 SET 2020, 

as seguintes Praças: 
Nº NOME OPM 

60. 2º SGT PM RG 17319 GOODMAR MONTEIRO FIGUEIREDO CMG 

 

Art. 5º INCLUIR no Limite Quantitativo de Antiguidade para ingresso das Praças nos Quadros 

de Acesso por Antiguidade, referente às promoções para a graduação de CABO PM na Qualificação 

Policial Militar Particular de Praças Combatentes - QPMP-0 previstas para 25 SET 2020, as seguintes 

Praças: 
Nº NOME OPM 

118. SD PM RG 39693 JOSÉ MARIA DA SILVA JUNIOR CMG 

194. SD PM RG 40578 ALÉCIO FÁBIO CUNHA SILVA CMG 

242. SD PM RG 39321 JOSELITO MENDES SANTOS 2º BPM 

489. SD PM RG 39337 KAYSSER MOSAYÉWYSK MENDES VASCONCELOS 28º BPM 

493. SD PM RG 39555 RAFAEL DE JESUS BARRETO CMG 

548. SD PM RG 39035 BRUNO FONSECA DA SILVA ROTAN 

604. SD PM RG 39383 LUIZ FERNANDO AZULAI SOARES CMG 

631. SD PM RG 39566 THALES TORRINHA CAMPELO CMG 

654. SD PM RG 40156 CARLOS WANDERSON SILVA DE SOUZA CMG 

970. SD PM RG 39181 DOUGLAS VIEIRA DE SOUTO CMG 

1020. SD PM RG 39228 ELIAS CABRAL DE SOUZA 20º BPM 

1053. SD PM RG 39373 LEONARDO NUNES GOMES CMG 

1394. SD PM RG 39594 THIAGO EUGENIO NUNES DE ALENCAR 29º BPM 

1400. SD PM RG 40027 RENATO PINA ALMEIDA CMG 

1580. SD PM RG 39046 BRENDA MAMEDIA SANTOS MACEDO CMG 

1585. SD PM RG 38765 FELLYPE GRANDET SILVA DO ROSÁRIO CMG 

1673. SD PM RG 39557 ULISSES PAMPOLHA BRAZ BPA 

1681. SD PM RG 39954 SHIRLENE OLIVEIRA DE BRITO CMG 

1784. SD PM RG 39757 ROBSON FERNANDES FURTADO CMG 
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Art. 13. Submeter as Praças que constam na presente portaria à Inspeção de Saúde e ao Teste 

de Avaliação Física (TAF), a fim de atenderem os dispositivos da Lei n° 

8.230/2015 (Lei de Promoção de Praças da PMPA) e Regulamento da Lei de Promoção de 

Praças PMPA (Decreto Estadual n° 1.337/2015). 

 

DA COMPETÊNCIA E RESPONSABILIDADE 

1) DAS PRAÇAS INCLUÍDAS NO LIMITE QUANTITATIVO  

1.1) As Praças lotadas na Região Metropolitana de Belém serão inspecionadas pela Junta 

Periódica de Inspeção de Saúde (JPIS) e as Praças lotadas em OPM's do Interior, deverão comparecer ao 

Médico Perito Isolado (MPI) de seu respectivo Comando Intermediário (COINT's), nos dias 29 e 

30/06/2020, 01, 02, 03, 06, 07, 08, 09, 10, 13, 14, 15, 16 e 17/07/2020, no horário de 08h às 12h e 14h às 

18h, obedecendo os dias e horários especificados no anexo III desta portaria. 

1.2) Para Inspeção de Saúde, as Praças deverão apresentar os seguintes exames: 

I- Hemograma Completo;  

II- Glicemia;  

III- Colesterol e Frações;  

IV- Triglicerídios;  

V- Urina Rotina;  

VI- P. das Fezes (direto);  

VII- Teletórax PA;  

VIII- Ecocardiograma;  

XIX- Teste Ergométrico. 

 

1.3) As Praças que realizaram a Inspeção de Saúde e o TAF para as promoções de 21 de abril 

de 2020 e obtiveram o parecer APTOS, em sua inspeção, terão seus resultados homologados pelo Corpo 

Militar de Saúde (CMS) e pela Comissão de aplicação do TAF, conforme os anexos IV e V.  

1.4) Os atestados médicos só terão validade mediante homologação da JPIS e MPI.  

1.5) Somente as Praças APTAS na Inspeção de Saúde, deverão comparecer nos dias 3, 4, 5, 6, 

7, 10, 11, 12, 13, 14, 17, 18, 19, 20, 21, 24, 25, 26, 27 e 28/08/2020, às 08h00, para o Teste de Avaliação 

Física, da Capital e Região Metropolitana no Centro de Treinamento da Polícia Militar (CTPM) e no 

interior, nos locais e horários preestabelecidos pelas Comissões nomeadas.  

1.6) As Praças que forem se submeter ao Teste de Avaliação Física (TAF), deverão apresentar-

se com o uniforme previsto no Art. 50, da Resolução nº 110/19 – EMG/PM4 (RUPMPA), publicada no 

Aditamento ao Boletim Geral nº 098 II, de 22 de maio de 2020. 

1.7) O acesso ao Centro de Treinamento da Polícia Militar (CTPM), será autorizado somente 

para policiais militares que estejam devidamente uniformizados com o uniforme 7ºA (Educação Física), 

5ºA (Instrução).  

1.8) As Praças constantes nesta Portaria que se encontram à disposição da FORÇA 

NACIONAL, deverão solicitar ao respectivo Comandante que encaminhem as ATAS de Inspeção de Saúde 

e TAF à JPIS e ao Presidente Geral do TAF, pelo e-mail cpppmpa200@gmail.com, obedecendo os prazos 

previstos para a Capital e Região Metropolitana de Belém.  

1.9) Os Comandantes, Chefes e Diretores das Praças Incluídas no Limite Quantitativo de 

Antiguidade e Merecimento deverão providenciar até o dia 10 de julho de 2020: 

I - Ficha de informação funcional;  

II - Ficha de Avaliação de Desempenho Profissional da Praça;  

III - Ficha de Avaliação de Potencial e Experiência Profissional;  

IV – As fichas referentes aos itens I, II e III, serão necessárias somente para os 

SARGENTOS constantes na presente portaria;  

V- As fichas referentes aos itens I e II, serão necessárias para os CABOS e SOLDADOS 

constantes na presente Portaria;  

VI – Por DETERMINAÇÃO do Exmº Senhor Comandante Geral da PMPA, as fichas de 

avaliação referentes aos itens I, II e III, deverão ser preenchidas e enviadas por meio do Sistema Eletrônico 

de Promoções (SEP), as citadas fichas estarão disponíveis no sistema a partir do dia 12 de junho de 2020.  
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VII – O não cumprimento do previsto nos itens I, II, III e VI implicará na exclusão das Praças 

dos Quadros Acesso por Antiguidade e Merecimento (QAAM) bem como a abertura de Procedimento 

Administrativo aos respectivos Comandantes, Chefes e Diretores, responsáveis pelo preenchimento, 

assinatura e posterior remessa à Comissão de Promoção de Praças.  

VIII - Apenas o Comandante, Chefe ou Diretor do militar avaliado poderá visualizar e editar 

através do seu login e senha do SIGPOL, via SEP, as fichas de avaliação dos militares para preenchimento, 

assinatura e envio à CPP. Os militares avaliados poderão visualizar suas fichas de avaliação através do seu 

SIGPOL, apenas para ciência e acompanhamento do processo, visando possíveis recursos futuros na 

publicação do Quadro de Acesso, obedecido o prazo previsto no Art. 31 §1º da Lei n° 8.230, de 13 de julho 

de 2015.  

Obs: Os policiais militares que não tiverem cadastro para acesso ao SIGPOL, poderão 

visualizar suas fichas on-line no P1 de sua Unidade e consequentemente solicitar o cadastro no sistema 

através do Callcenter CITEL-Fone/WhatsApp: 91-98439-6793.  

1.10) As Praças que estão concorrendo as promoções de 25 de setembro de 2020, 

IMPRETERIVELMENTE deverão realizar os exames de Inspeção de Saúde e TAF, nas suas áreas de 

circunscrição, caso ocorra algum impedimento, a Praça deverá protocolar junto à 

 

CPP via PAE (Processo Administrativo Eletrônico), com antecedência de 48 (quarenta e oito) 

horas à data de realização do respectivo exame, requerimento solicitando a realização dos referidos 

exames em outra área de circunscrição.  

2) DO CORPO MILITAR DE SAÚDE (CMS): 

2.1) O Diretor do CMS deverá providenciar a portaria de nomeação das comissões que 

realizarão as inspeções de saúde nos dias 29 e 30/06/2020, 01, 02, 03, 06, 07, 08, 09, 10, 13, 14, 15, 16 e 

17/07/2020, no horário de 08h às 12h e 14h às 18h, para as promoções previstas para 25 SET 2020, na 

Capital e Região Metropolitana de Belém, assim como no interior do Estado, e providenciar a publicação 

até o dia 15 de junho de 2020, no Boletim Geral da PMPA.  

2.2) O CMS deverá homologar os exames das Praças abaixo relacionadas, constantes do anexo 

IV desta portaria, que foram consideradas APTOS em 21 de abril de 2020.  

2.3) Providenciar as inspeções de saúde nos dias 29 e 30/06/2020, 01, 02, 03, 06, 07, 08, 09, 

10, 13, 14, 15, 16 e 17/07/2020, no horário de 08h às 12h e 14h às 18h, para as promoções previstas em 

25 SET 2020, na Capital e Região Metropolitana de Belém, assim como no interior do Estado.  

2.3.1) As Comissões de Inspeção de Saúde do interior do Estado (MPI’s - Médicos Peritos 

Isolados), deverão organizar a escala com local, dia e horário para a Inspeção de Saúde, visando a não 

aglomeração durante o processo, seguindo previsão de distanciamento controlado, visando a prevenção e o 

enfrentamento à pandemia da COVID-19, no âmbito do Estado do Pará, tendo como base o Anexo III desta 

portaria, devendo providenciar a publicação em Boletim Geral da Corporação, para devida ciência dos 

militares escalados, IMPRETERIVELMENTE até o dia 15 de junho de 2020;  

2.4) As Atas de Inspeção de Saúde dos Médicos Peritos Isolados, deverão ser encaminhadas, 

ao Diretor do Corpo Militar de Saúde IMPRETERIVELMENTE até o dia 21 de julho de 2020;  

2.5) O Diretor do CMS deverá encaminhar IMPRETERIVELMENTE até o dia 24 de julho 

de 2020, ATA ÚNICA contendo todos os resultados da Inspeção Saúde, realizadas na capital, região 

metropolitana e nos MPIs dos COINTs à Comissão de Promoção de Praças – CPP, via PAE, bem como 

para o Presidente Geral do TAF para subsidiar a aplicação do Teste de Avaliação Física, através dos e-

mail’s cpppmpa200@gmail.com , julioedufisica@gmail.com . 

2.6) O Presidente Geral da Inspeção de Saúde deverá encaminhar ATA ÚNICA, contendo todos 

os resultados da Inspeção Saúde, realizadas na capital, região metropolitanae nos MPIs dos COINTs, em 

formato de nota para BG, e enviar para Ajudância Geral (ajudanciageral.bg.pmpa@gmail.com) com a 

finalidade da publicação em Boletim Geral da PMPA, IMPRETERIVELMENTE até o dia 27 de julho 

de 2020;  

2.7) O Diretor do CMS deverá encaminhar todas as ATA’S originais assinadas por todos os 

Presidentes e Membros das Comissões a fim de que sejam arquivadas na Comissão de Promoção de Praças;  

2.7.1) O Diretor do CMS deverá adotar providências no sentido de disponibilizar 01 (uma) 

Ambulância com Equipe Médica, nos dias 3, 4, 5, 6, 7, 10, 11, 12, 13, 14, 17, 18, 19, 20, 21, 24, 25, 26, 27 
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e 28/08/2020, às 08:00h no Centro de Treinamento da Polícia Militar - CTPM, durante a realização do 

TAF, bem como deverá escalar um fisioterapeuta nos dias acima mencionados;  

2.7.2) Os Médicos Perito Isolado junto aos Comandantes dos COINTs deverão providenciar 

Ambulância com Equipe Médica nos dias 3, 4, 5, 6, 7, 10, 11, 12, 13, 14, 17, 18, 19, 20, 21, 24, 25, 26, 27 

e 28/08/2020, às 08:00h nos locais de realização do Teste de Avaliação Física.  

2.7.3) Os militares que receberem a menção “Apto para fim de TAF Adaptado”, deverão 

comparecer nos dias 27 e 28 de julho de 2020 na USA do CFAP, no horário de 07h30h às 12h, para que 

sejam avaliados pelo Fisioterapeuta da PM/PA. 

 

3) PRESIDENTE GERAL DO TAF: 

3.1) Deverá providenciar Portaria de nomeação da Comissão encarregada de aplicar o Teste de 

Avaliação Física (TAF) às Praças incluídas no Limite Quantitativo às promoções previstas para o dia 25 de 

Setembro de 2020, assim como as Comissões responsáveis pelo TAF, dos polos do interior do Estado, e 

providenciar a publicação até o dia 15 de junho de 2020, em Boletim Geral da PMPA.  

3.2) Fiscalize o Teste de Avaliação Física (TAF) para os dias: 3, 4, 5, 6, 7, 10, 11, 12, 13, 14, 

17, 18, 19, 20, 21, 24, 25, 26, 27 e 28/08/2020, às 08h00 no Centro de Treinamento da Polícia Militar 

(CTPM), conforme dias e horários a serem divulgados em BG.  

3.2.1) As Comissões de aplicação do TAF do interior do Estado, deverão organizar a escala 

com local, dia e horário para o TAF, das Praças consideradas APTAS na Inspeção de Saúde, visando 

a não aglomeração durante o processo, seguindo previsão de distanciamento controlado, visando a 

prevenção e o enfrentamento à pandemia da COVID-19, no âmbito do Estado do Pará, tendo como 

base o Anexo III desta portaria, devendo providenciar a publicação em Boletim Geral da 

Corporação,para devida ciência dos militares escalados, IMPRETERIVELMENTE até o dia 29 de 

julho de 2020;  

3.3) O Presidente Geral do TAF, terá que analisar o Teste de Avaliação Física – TAF, de todas 

as Praças que concorreram a promoção de ABRIL de 2020 e as que obtiveram menção APTO, o Presidente 

Geral deverá homologar, conforme o anexo V desta portaria.  

3.4) O Presidente Geral do TAF deverá encaminhar IMPRETERIVELMENTE até o dia 04 

de setembro de 2020, ATA ÚNICA, contendo todos os resultados do referido Teste de Avaliação Física 

realizada na Capital e Região Metropolitana assim como as do interior do Estado a Comissão de Promoção 

de Praças através e-mail cpppmpa200@gmail.com;  

3.5) As Atas do TAF aplicados pelas Comissões dos polos do interior do Estado, deverão ser 

encaminhadas, ao Presidente Geral do TAF, IMPRETERIVELMENTE até o dia 01 de setembro de 

2020; 

3.6) Conforme a previsão no Art. 30 da Resolução nº 038 de 25 de julho de 2018 – EMG/PM1, 

publicada no ADITAMENTO AO BG N° 148, de 20 AGO 2018. O policial militar com incapacidade física 

temporária para os dias do TAF, para fins de promoção, deve realizar a entrega ao Presidente da Comissão 

no dia do TAF, o atestado médico devidamente homologado por um oficial médico da PMPA ou a Ata de 

Inspeção de Saúde. O policial militar terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, após a execução do TAF, para 

solicitar a realização de um novo TAF ou nova Inspeção de Saúde, conforme atestado apresentado que será 

analisado pela Comissão de Promoção de Praças. O requerimento deverá ser encaminhado à CPP, via PAE, 

com os anexos, para análise quanto ao deferimento da solicitação;  

3.7) Considerando as medidas de distanciamento controlado, visando a prevenção e o 

enfrentamento à pandemia da COVID-19, no âmbito do Estado do Pará e a necessidade de organizar e 

otimizar os trabalhos da Comissão encarregada de aplicar o Teste de Avaliação Física (TAF), visando evitar 

aglomerações na realização dos referidos testes, fator este que ensejará um período maior para aplicação 

do TAF. Neste ínterim, os militares que apresentarem atestado médico conforme previsão no item 3.6 e que 

o prazo dos atestados termine ainda no período de aplicação do TAF, estes deverão se apresentar no 

primeiro dia útil após o término do prazo do atestado para realização do TAF, caso o atestado seja com 

intervalo superior ao período de aplicação do TAF, ou venha apresentar novo atestado, aplicase o previsto 

no item 3.6; 

3.8) Todos os Presidentes de Comissões de aplicação dos Testes de Avaliação Física 

deverão proceder a filmagem dos referidos testes aplicados e enviarem IMPRETERIVELMENTE 72 

(setenta e duas) horas após a realização do TAF para o Sr. Presidente Geral do TAF e cópia para o e-mail: 
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julioedufisica@gmail.com e cpppmpa200@gmail.com, com a finalidade de subsidiar tomada de decisão da 

CPP. Ressalte-se que os Presidentes das Comissões do TAF deverão analisar a devida filmagem para que 

as mesmas sejam legíveis e de clara identificação 

3.9) O Presidente Geral do TAF deverá encaminhar ATA ÚNICA, contendo todos os 

resultados do referido Teste de Avaliação Física realizada na Capital e Região Metropolitana assim 

como as do interior do Estado em formato de nota para BG, e enviar para Ajudância Geral 

(ajudanciageral.bg.pmpa@gmail.com) com a finalidade da publicação em Boletim Geral da PMPA, 

IMPRETERIVELMENTE até o dia 10 de setembro de 2020. 

 

4) DO SECRETÁRIO DA CPP:  

4.1. Deverá providenciar escala com local, dia e horário para realização do TAF das Praças 

consideradas aptas na Inspeção de Saúde na Capital e Região Metropolitana de Belém;  

4.2. Deverá solicitar ao Chefe do Almoxarifado Central, os seguintes materiais: Álcool em Gel, 

Máscaras e produtos de limpeza;  

4.3. Deverá escalar Voluntários Civis para os dias do TAF, das 08h00 ao necessário, no Centro 

de Treinamento da Polícia Militar (CTPM), para a missão de auxiliar na higienização do referido TAF.  

5) DOS COMANDOS OPERACIONAIS INTERMEDIÁRIOS (COINT's)  

5.1. Os Comandantes Regionais deverão determinar às suas Unidades Subordinadas a 

regularização e atualização das Fichas Funcionais (SIGPOL) das Praças que estão concorrendo as 

promoções de 25 de setembro 2020 e que consta seu nome nesta portaria, visando o preciso e correto 

preenchimento, via SEP (Sistema Eletrônico de Promoções) das Fichas de Avaliação dos militares.  

5.2. Os Comandantes Regionais deverão proporcionar junto ao Médico Perito Isolado e aos 

Presidentes do TAFI, uma perfeita aplicação dos referidos exames. 

 

6) PRESCRIÇÃO DIVERSAS  

6.1. As Praças que homologaram o Teste de Avaliação Física (TAF) para as promoções de 21 

de abril de 2020, não poderão homologar novamente, devendo assim realizar a Inspeção de Saúde e o TAF.  

6.2. As Praças que tiverem seus exames na validade constante no Art. 26, § 2º do Decreto nº 

1.672/2016, deverão homologar seu exame médico e poderá realizar o TAF.  

6.3. As Praças que participarão da Inspeção de Saúde e na realização do Teste de Avaliação 

Física (TAF), deverão comparecer nos locais predeterminados nesta portaria usando obrigatoriamente 

máscara.  

Quartel em Icoaraci/PA, 05 de junho de 2020. 

MARCELO RONALD BOTELHO DE SOUZA – CEL QOPM RG 18084 

CHEFE DO ESTADO MAIOR GERAL E PRESIDENTE DA CPP 
(Transcrito do Aditamento ao Boletim Geral nº 106 II – 05 JUN 2020) 

 

ANEXO I 

CRITÉRIOS PARA O PREENCHIMENTO DAS VAGAS REFERENTE AS PROMOÇÕES 

PREVISTAS PARA 25 DE SETEMBRO DE 2020. 
GRADUAÇÃO QPMPA/0 QPMPA/1 QPMPA/2 

SUBTENENTE 1ª M 1ª M 1ª A 

2ª A 2ª A 2ª M 

    

1º SARGENTO 1ª M 1ª A 1ª A 

2ª A 2ª M 2ª M 

    

2º SARGENTO 1ª M 1ª A 1ª A 

2ª A 2ª M 2ª M 

  

Quartel em Icoaraci/PA, 05 de junho de 2020 

MARCELO RONALD BOTELHO DE SOUZA – CEL QOPM RG 18084 

CHEFE DO ESTADO MAIOR GERAL E PRESIDENTE DA CPP 

 

ANEXO II 
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COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS (CPP)  

ESTIMATIVA DE VAGAS PARA AS PROMOÇÕES DE 25 SETEMBRO 2020  

1 – QUALIFICAÇÃO POLICIAL MILITAR PARTICULAR DE PRAÇAS COMBATENTES 

(QPMP-0) 

 

Subtenente..............................................................................................20 vagas 

1º Sargento..............................................................................................50 vagas 

2º Sargento..............................................................................................118 vagas 

3º Sargento..............................................................................................48 vagas 

Cabo........................................................................................................1796 vagas 

 

2 – QUALIFICAÇÃO POLICIAL MILITAR PARTICULAR DE PRAÇAS ESPECIALISTAS 

EM MÚSICA (QPMP-1) 

1º Sargento..............................................................................................01 vaga 

3 – QUALIFICAÇÃO POLICIAL MILITAR PARTICULAR DE PRAÇAS ESPECIALISTAS 

DE SAÚDE - (QPMP-2)  

Subtenente...............................................................................................03 vagas  

Quartel em Icoaraci/PA, 05 de junho de 2020 

MARCELO RONALD BOTELHO DE SOUZA – CEL QOPM RG 18084 

CHEFE DO ESTADO MAIOR GERAL E PRESIDENTE DA CPP 

 

ANEXO III 

Considerando as medidas de distanciamento controlado, visando a prevenção e o enfrentamento 

à pandemia da COVID-19, no âmbito do Estado do Pará e a necessidade de organizar e otimizar os trabalhos 

da Junta de Inspeção de Saúde, fica determinada a ordem IMPRETERÍVEL a ser seguida para a realização 

da Inspeção de Saúde na JPIS.  

OBS: Os Policiais que participarão da Inspeção de Saúde, deverão comparecer no local 

determinado, portando para uso próprio, Álcool em Gel e Máscara (uso obrigatório), o não comparecimento 

na data e horário determinado, ensejará na menção “FALTA” na referida Inspeção de Saúde.  

 
DIA 29/06/2020 (segunda-feira) - Local: CMS (Corpo Militar de Saúde) - Batista Campos 

Nº NOME HORÁRIO 

1. SD PM RG 39693 JOSÉ MARIA DA SILVA JUNIOR 14 HS 

 
DIA 29/06/2020 (segunda-feira) - Local: CMS (Corpo Militar de Saúde) - Batista Campos 

Nº NOME HORÁRIO 

7. SD PM RG 40578 ALÉCIO FÁBIO CUNHA SILVA 17HS 

 
DIA 30/06/2020 (terça-feira) - Local: CMS (Corpo Militar de Saúde) - Batista Campos 

Nº NOME HORÁRIO 

1. SD PM RG 39321 JOSELITO MENDES SANTOS 10HS 

 
DIA 01/07/2020 (quarta-feira) - Local: CMS (Corpo Militar de Saúde) - Batista Campos 

Nº NOME HORÁRIO 

1. SD PM RG 39337 KAYSSER MOSAYÉWYSK MENDES VASCONCELOS 16 HS 

 4. SD PM RG 39555 RAFAEL DE JESUS BARRETO 

 
DIA 02/07/2020 (quinta-feira) - Local: CMS (Corpo Militar de Saúde) - Batista Campos 

Nº NOME HORÁRIO 

9. SD PM RG 39035 BRUNO FONSECA DA SILVA 9 HS 

 
DIA 02/07/2020 (quinta-feira) - Local: CMS (Corpo Militar de Saúde) - Batista Campos 

Nº NOME HORÁRIO 

9. SD PM RG 39383 LUIZ FERNANDO AZULAI SOARES 11HS 

 
DIA 02/07/2020 (quinta-feira) - Local: CMS (Corpo Militar de Saúde) - Batista Campos 
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Nº NOME HORÁRIO 

3. SD PM RG 39566 THALES TORRINHA CAMPELO 15HS 

 
DIA 02/07/2020 (quinta-feira) - Local: CMS (Corpo Militar de Saúde) - Batista Campos 

Nº NOME HORÁRIO 

4. SD PM RG 40156 CARLOS WANDERSON SILVA DE SOUZA 16HS 

 
DIA 06/07/2020 (segunda-feira) - Local: CMS (Corpo Militar de Saúde) - Batista Campos 

Nº NOME HORÁRIO 

2. SD PM RG 39181 DOUGLAS VIEIRA DE SOUTO 15HS 

 
DIA 06/07/2020 (segunda-feira) - Local: CMS (Corpo Militar de Saúde) - Batista Campos 

Nº NOME HORÁRIO 

7. SD PM RG 39373 LEONARDO NUNES GOMES 9HS 

 
DIA 09/07/2020 (quinta-feira) - Local: CMS (Corpo Militar de Saúde) - Batista Campos 

Nº NOME HORÁRIO 

8. SD PM RG 40027 RENATO PINA ALMEIDA 9HS 

 
DIA 10/07/2020 (sexta-feira) - Local: CMS (Corpo Militar de Saúde) - Batista Campos 

Nº NOME HORÁRIO 

10. SD PM RG 39046 BRENDA MAMEDIA SANTOS MACEDO 10HS 

 
DIA 10/07/2020 (sexta-feira) - Local: CMS (Corpo Militar de Saúde) - Batista Campos 

Nº NOME HORÁRIO 

1. SD PM RG 38765 FELLYPE GRANDET SILVA DO ROSÁRIO 11HS 

 
DIA 10/07/2020 (sexta-feira) - Local: CMS (Corpo Militar de Saúde) - Batista Campos 

Nº NOME HORÁRIO 

1. SD PM RG 39557 ULISSES PAMPOLHA BRAZ 17HS 

 
DIA 14/07/2020 (terça-feira) - Local: CMS (Corpo Militar de Saúde) - Batista Campos 

Nº NOME HORÁRIO 

7. 2º SGT PM RG 17319 GOODMAR MONTEIRO FIGUEIREDO 17HS 

 
DIA 14/07/2020 (terça-feira) - Local: CMS (Corpo Militar de Saúde) - Batista Campos 

Nº NOME HORÁRIO 

7. 2º SGT PM RG 17319 GOODMAR MONTEIRO FIGUEIREDO 17HS 

Quartel em Icoaraci-PA, 05 de junho de 2020. 

MARCELO RONALD BOTELHO DE SOUZA – CEL QOPM RG18084 

CHEFE DO ESTADO-MAIOR GERAL E PRESIDENTE DA CPP 

 
ANEXO IV 

Considerando as medidas de distanciamento controlado, visando a prevenção e o enfrentamento 

à pandemia da COVID-19, no âmbito do Estado do Pará, determino ao Corpo Militar de Saúde – CMS, a 

seguinte providência:  

Homologue os exames das Praças abaixo relacionadas, as que foram consideradas APTAS em 

21 de abril de 2020, na inspeção de saúde. Os militares elencados no presente anexo, não precisam 

comparecer ao CMS nas datas de realização da Inspeção de Saúde. 
Nº GRADUAÇÃO/RG NOME ATAS 

09. 1º SGT RG 24374 GUEDES GOMES COSTA Nº 002/2020-JPIS 

Quartel em Icoaraci-PA, 05 de junho de 2020 

MARCELO RONALD BOTELHO DE SOUZA – CEL QOPM RG 18084 

CHEFE DO ESTADO-MAIOR GERAL E PRESIDENTE DA CPP 
(Transcrito do Aditamento ao Boletim Geral nº 106 II – 05 JUN 2020). 

 

● COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS 

I - INCLUSÃO NO LIMITE QUANTITATIVO  
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1 – Ficam incluídos no Limite Quantitativo por Antiguidade para ingresso das Praças nos 

Quadros de Acesso por Antiguidade e Merecimento, referentes às promoções previstas para 25 SET 2020, 

através da Portaria nº 059/2020, publicada no Aditamento II ao Boletim Geral nº 106 de 05 de junho de 

2020, os militares abaixo: 

A GRADUAÇÃO DE CABO QPMP-0 (COMBATENTE) 
Col. NOME OPM JUSTIFICATIVA 

345 SD PM RG 39341 ROSEANE PINHEIRO IGUEIREDO CMG Nome de casada 

 

➢ INSPEÇÃO DE SAÚDE E TESTE DE AVALIAÇÃO FÍSICA.  

Submeter as Praças que constam na presente Nota, à Inspeção de Saúde e ao Teste de Avaliação 

Física Individual (TAF), a fim de atenderem os dispositivos da Lei n° 8.230/ 2015 (Lei de Promoção de 

Praças da PMPA) e Regulamento da Lei de Promoção de Praças PMPA (Decreto Estadual n° 1.337/2015); 

As Inspeções de Saúde deverão ser realizadas na JPIS e MPI, nos dias 29 e 30/06/2020, 01, 02, 

03, 06, 07, 08, 09, 10, 13, 14, 15, 16 e 17/07/2020, nos horários de 08h às 12h e 14h às 18h.  

O Teste de Avaliação Física Individual (TAF): nos dias 3, 4, 5, 6, 7, 10, 11, 12, 13, 14, 17, 18, 

19, 20, 21, 24, 25, 26, 27 e 28/08/2020, às 08h00, no Centro de Treinamento da Polícia Militar (CTPM) e 

no interior, nos locais e horários preestabelecidos pelas Comissões nomeadas;  

Obs.: Aos militares elencados nesta Nota, FICA DETERMINADO para que sejam seguidas 

todas as determinações análogas definidas na Portaria nº 059/2020-CPP, publicada no Aditamento ao 

Boletim Geral nº 106 II, do dia 05 de junho de 2020.  

Considerando as medidas de distanciamento controlado, visando a prevenção e o enfrentamento 

à pandemia da COVID-19, no âmbito do Estado do Pará e a necessidade de organizar e otimizar os trabalhos 

da Junta de Inspeção de Saúde, fica determinada a ordem IMPRETERÍVEL a ser seguida para a realização 

da Inspeção de Saúde na JPIS.  

OBS:Os Policiais que participarão da Inspeção de Saúde, deverão comparecer no local 

determinado, portando para uso próprio, Álcool em Gel e Máscara (uso obrigatório), o não comparecimento 

na data e horário determinado, ensejará na menção “FALTA” na referida Inspeção de Saúde 
DIA 15/07/2020 (Quarta-Feira) - Local: CMS (Corpo Militar de Saúde) - Batista Campos 

Nº NOME HORÁRIO 

3. SD PM RG 39341 ROSEANE PINHEIRO IGUEIREDO 10HS 

Quartel em Icoaraci/PA 15 de junho de 2020. 

MARCELO RONALD BOTELHO DE SOUZA – CEL QOPM RG 18084 

CHEFE DO ESTADO-MAIOR GERAL DA PM/PA PRESIDENTE DA CPP 
(Nota nº 023/2020 – CPP e Transcrito do Boletim Geral nº 110 -15 JUN 2020) 

 

● ATOS DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL 

PORTARIA Nº 870/2020 – SCCMO/DGP 

Art. 2º TRANSFERIR do mês de SETEMBRO/2020 para o mês de NOVEMBRO/2020 o gozo 

de 30 (trinta) dias de férias previstas no plano referente ao ano 2019, exercício ano 2020, a que tem direito 

o 2° TEN QOPM RG 38546 HENRIQUE BRUNO ARAÚJO DE OLIVEIRA, à disposição da Casa Militar 

(OF. Nº 035/2020/ DIROP/CMVG / PAE Nº 2020/239756) 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Quartel em Icoaraci/PA, 01 de junho de 2020. 

FRANCISCO MOTA BERNARDES – CEL QOPM 

CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL 
(Transcrito do Boletim Geral nº 102 – 01 JUN 2020) 

 

PORTARIA Nº 919/2020 – SCCMO/DGP  

O CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO 

PARÁ, no exercício de atribuições previstas no artigo 107, inciso IX e X, do Decreto nº1.625, de 18 de 

outubro de 2016, publicado no Aditamento ao BG nº 196/2016,  

RESOLVE: 
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Art. 3º TRANSFERIR do mês de JUNHO/2020 para o mês de JULHO/2020, o gozo de 30 

(trinta) dias de férias previstas no plano referente ao ano 2019, exercício ano 2020, a que tem direito o TEN 

CEL QOPM RG 29208 ANTÔNIO MARIA ALBUQUERQUE MONTEIRO JÚNIOR, à disposição da 

Casa Militar, no período de 06 de julho de 2020 a 04 de agosto de 2020 (Of. Nº 200/2020/ CGP/CMG / 

PAE Nº 2020/225590); 

Art. 5° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Quartel em Icoaraci/PA, 04 de junho de 2020.  

FRANCISCO MOTA BERNARDES – CEL PM 

CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL 
(Transcrito do Boletim Geral nº 105 – 04 JUN 2020) 

 

PORTARIA Nº 958/2020 – SCCMO/DGP  

O CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO 

PARÁ, no exercício de atribuições previstas no artigo 107, inciso IX e X, do Decreto nº1.625, de 18 de 

outubro de 2016, publicado no Aditamento ao BG nº 196/2016,  

RESOLVE:  

Art. 1º TRANSFERIR do mês de JULHO/2020 para o mês de DEZEMBRO/2020, o gozo de 

30 (trinta) dias de férias previstas no plano referente ao ano 2019, exercício ano 2020, a que tem direito o 

TEN CEL QOPM RG 29177 ANDRÉ ICASSATTI QUEIROZ, à disposição da Casa Militar (Of. Nº 

224/2020-CGP/CMG / PAE Nº 2020/371363) 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Quartel em Icoaraci/PA,15 de junho de 2020. 

FRANCISCO MOTA BERNARDES – CEL QOPM 

CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL 
(Transcrito do Boletim Geral nº 110 -15 JUN 2020) 

 

 

● JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO 

❖ SEM REGISTRO 

 

● JUSTIÇA COMUM 

❖ SEM REGISTRO 

 

● HOMOLOGAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 

IPM DE PORTARIA Nº 090/2016 – IPM/CorCME 

ENCARREGADO: CAP QOPM RG 35480 HEITOR LOBATO MARQUES, do CMG;  

FATO: Apurar os fatos ocorridos no dia 08 de julho de 2016, envolvendo um policial militar 

do BPCHOQ, o qual teria ao reagir a uma tentativa de roubo, atingido com disparo de arma de fogo o 

nacional Williams Daniel Lopes Cohen.  

INVESTIGADO (S): Policial Militar da PMPA.  

ASSUNTO: Análise dos Autos de IPM.  

O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE CORREGEDORIA DO CME, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º alínea “g”, do Decreto-Lei nº 1002, de 21 de outubro 

de 1969(Código de Processo Penal Militar) c/c com incisos V, VI e VII da Lei Complementar Estadual nº 

126/2020 (LOB), de 13 de janeiro de 2020, publicada no DOE nº 34.039, de 14 de janeiro de 2020.  

RESOLVE:  

IV PARTE (JUSTIÇA E DISCIPLINA) 
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1. CONCORDAR com a conclusão a que chegou o Encarregado do IPM às fls. 27, e concluir 

com base nos depoimentos juntados aos autos, que Não houve indícios de Crime e nem Transgressão da 

Disciplina Policial Militar, atribuídos ao CB PM RG 36515 VALMIR VICENTE BATISTA PEREIRA, da 

SUSIPE, restando configurado que a ação do Policial Militar, de lesão corporal por arma de fogo, decorreu 

de uma iminente e injusta agressão praticada por WILLIAMES DANIEL LOPES COHEN, durante o roubo 

tentado contra o referido policial, no dia 08 de julho de 2016, no bairro da Umarizal, Município Belém-PA, 

sendo que a circunstância do caso concreto afasta qualquer excesso culpável, pela presença da excludente 

da ilicitude, na modalidade Legítima Defesa (Art. 42, inciso II c/c Art. 44 do CPM). Não havendo, portanto, 

que se falar em dolo ou culpa dos agentes investigados.  

2. ENCAMINHAR a 1ª via dos autos à Justiça Militar do Estado nos termos do Art. 23 do 

CPPM. Providencie a CorCME;  

3. SOLICITAR ao AJG/PMPA, a publicação desta homologação em aditamento a boletim 

geral da Corporação. Providencie a CorCME; 

4. JUNTAR cópia da presente homologação, após publicação, nos autos do referido IPM. 

Providencie a CorCME;  

5. ARQUIVAR a 2ª via dos autos no Cartório da Corregedoria Geral da PMPA.  

Providencie a CorCME/Cartório.  

Publique-se, registre-se e cumpra-se.  

Belém-PA, 21 de fevereiro de 2020.  

PAULO MAURÍCIO VALE DA ROSA - TEN CEL QOPM RG 18387 

PRESIDENTE DA CORCME 
(Transcrito do Aditamento ao Boletim Geral nº 103 II– 02 JUN 2020) 

 

SINDICÂNCIA DE PORTARIA Nº 002/2016 – SIND/CMG 

ENCARREGADO: MAJ GILBERTO DA SILVA DRAGO JUNIOR, à época na CMG;  

FATO: Apurar os fatos que versam sobre suposta tentativa de assalto ocorrida no dia 21 de 

maio de 2016, onde a vítima 1º SGT PM RG 18870 CLEBER CAMPOS CABRAL, ao perceber a ação de 

dois homens no interior de sua residência, reagiu e efetuou disparos que atingiram MARLLON ANDREY 

ALMEIDA BRAZ, que tentou fugir, mas foi preso portando um revólver calibre. 32.  

SINDICADO(s): 1º SGT PM RG 18870 CLEBER CAMPOS CABRAL.  

ASSUNTO: Análise dos Autos de Sindicância.  

O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE CORREGEDORIA DO CME, usando 

das suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 13, incisos V, VI e VII, da Lei Complementar Estadual 

nº 053/06, de 07 de fevereiro de 2006, publicado no DOE nº 30.620 de 09 de fevereiro de 2006.  

RESOLVE:  

1. Concordar em parte com a conclusão a que chegou o Encarregado da Sindicância às fls.078 

e concluir com base nos depoimentos contidos aos autos, que Não houve indícios de Crime e nem 

Transgressão da Disciplina Policial Militar atribuído ao Policial Militar sindicado, sendo que a 

circunstância do caso concreto afasta qualquer excesso culpável, pela presença da excludente da ilicitude, 

na modalidade Legítima Defesa (Art. 42, inciso II c/c Art. 44 do CPM). Não havendo, portanto, que se falar 

em dolo ou culpa dos agentes investigados.  

2. Solicitar à AJG/PMPA, a publicação desta decisão Administrativa em Aditamento ao BG da 

corporação. Providencie a CorCME;  

3. Arquivar cópia da presente Decisão, após publicação, nos autos da referida sindicância. 

Providencie a CorCME;  

4. Arquivar a 1ª e a 2ª via dos autos no Cartório da Corregedoria Geral da PMPA. Providencie 

a CorCME/Cartório.  

Publique-se, registre-se e cumpra-se.  

Belém-PA, 23 de março de 2020.  

PAULO MAURÍCIO VALE DA ROSA - TEN CEL QOPM RG 18387 

PRESIDENTE DA CORCME 
(Transcrito do Aditamento ao Boletim Geral nº 103 II– 02 JUN 2020) 

 

IPM DE PORTARIA Nº 032/2018 - CorCPE  
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Das averiguações Policiais Militares mandadas proceder pelo PRESIDENTE DA COMISSÃO 

PERMANENTE DE CORREGEDORIA DO COMANDO DE POLICIAMENTO ESPECIALIZADO, que 

teve como Encarregado o MAJ PM RG 27288 CELTON OTÁVIO COSTA DE JESUS, com o objetivo de 

investigar os fatos constantes em documentos anexo a Portaria, que versa sobre extravio de colete balístico 

da marca IMBRA de numeração 2375465, pertencente a carga do BPOP.  

RESOLVO:  

1. CONCORDAR com a conclusão a que chegou o Encarregado do IPM, que após análise dos 

Autos, há indícios de Crime e Transgressão da Disciplina Policial Militar por parte do 2º TEN PM RG 

39209 VICTOR LINCOLN DA CUNHA BARROS, pertencente atualmente ao efetivo da Casa Militar da 

Governadoria do Estado, em virtude do mesmo ter deixado de exercer devida fiscalização e coordenação 

na distribuição dos coletes balísticos entregues pelo SAMI ao BPOP, tendo em vista que no período em que 

o mesmo exercia a função de chefe do P/4 – BPOP, constatou-se o desaparecimento e extravio do colete 

balístico de nº 2375465, caracterizando falta de cuidado, preocupação e dedicação para com o patrimônio 

de natureza pública no que se refere ao material bélico da PMPA.  

2. INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do 2º TEN PM RG 39209 

VICTOR LINCOLN DA CUNHA BARROS, pelos fatos contidos no Item 1. Providencie a CorCME;  

3. SOLICITAR a publicação da presente Homologação em Aditamento ao Boletim Geral da 

PMPA.  

Providencie a CorCPE;  

4. JUNTAR a presente Homologação aos Autos de IPM e arquivar a 2ª Via no Cartório da 

Corregedoria Geral. Providencie a CorCPE; 

5. REMETER a 1ª via dos Autos do presente IPM à JME. Providencie a CorCPE;  

Registre-se e cumpra-se.  

Belém-PA, 18 de maio de 2020. 

MAURO CÉSAR DE ARAÚJO PRATA – TEN CEL QOPM 

PRESIDENTE DA CORCPE 
(Transcrito do Aditamento ao Boletim Geral nº 105– 04 JUN 2020) 

 

IPM DE PORTARIA Nº 081/2016 – IPM/CorCME  

ENCARREGADO: CAP QOPM RG 35508 PAULO HENRIQUE BECHARA E SILVA, à 

disposição da CMG;  

FATO: Apurar os fatos ocorridos relatados pela senhora Ester Miranda de Lira, envolvendo 

policiais militares, os quais teriam violado o domicílio da referida senhora e ainda cometido arbitrariedades 

à família da mesma que se encontrava no imóvel, fatos estes ocorridos nos dias 08 de outubro de 2012 e 10 

de julho de 2013.  

INVESTIGADO (S): Policiais Militares da PMPA  

ASSUNTO: Análise dos Autos de IPM.  

O Presidente da Comissão Permanente de Corregedoria do CME, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pelo Art. 7º alínea “g”, do Decreto-Lei nº 1002, de 21 de outubro de 1969 (Código 

de Processo Penal Militar) c/c com incisos V, VI e VII da Lei Complementar Estadual nº 126/2020 (LOB), 

de 13 de janeiro de 2020, publicada no DOE nº 34.039 de 14 de janeiro de 2020.  

RESOLVE:  

1 – DISCORDAR da conclusão que chegou o Encarregado do IPM às fls. 141, e concluir com 

base nas provas juntadas aos autos, que Houve Indícios de Crime de Natureza Militar e Transgressão 

da Disciplina Policial Militar, atribuídos aos 1º SGT PM RG 20607 MÁRCIO SILVA PANTOJA, CB 

PM 17757 DELSON LUIS RODRIGUES DA SILVA e CB PM RG 35899 DJALMA EDUARDO 

CARVALHO, restando comprovado no bojo dos autos, indícios de autoria e materialidade, em virtude dos 

referidos policiais terem praticado violação de domicílio e danos na residência da nacional ESTER 

MIRANDA DE LIRA, por ocasião da prisão em flagrante do CLEYTON MOREIRA BRILHANTE, no 

dia 09 de julho de 2013, na Rua dos Mundurucus, Bairro Jurunas, Município de Belém-PA; 

2 – Deixar de Instaurar o devido Processo Administrativo Disciplinar em decorrência da 

prescrição da pretensão punitiva da administração Policial Militar. Providencie a CorCME;  

3 – ENCAMINHAR a 1ª via dos autos à Justiça Militar do Estado nos termos do Art. 23 do 

CPPM. Providencie a CorCME  
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4 – SOLICITAR a publicação desta homologação em Aditamento ao Boletim Geral da 

Corporação. Providencie a AJG;  

5 – JUNTAR cópia da presente homologação, após publicação, nos autos do referido IPM. 

Providencie a CorCME;  

6 – ARQUIVAR a 2ª via dos autos no Cartório da Corregedoria Geral da PMPA. Providencie 

a CorCME/Cartório.  

Publique-se, registre-se e cumpra-se.  

Belém-PA, 27 de fevereiro de 2020. 

PAULO MAURÍCIO VALE DA ROSA - TEN CEL QOPM 

RG 18387 - PRESIDENTE DA CORCME 
(Transcrito do Aditamento ao Boletim Geral nº 113 – 18 JUN 2020) 

 

● DESIGNAÇÃO DE ESCRIVÃO 

O TEN CEL QOPM ANTÔNIO MARIA ALBUQUERQUE MONTEIRO JÚNIOR, 

Encarregado do IPM de Portaria nº 001/2020 – CMG (Belém), no uso de suas atribuições legais, designou 

o 1º SGT PM RG 19027 JOSÉ CARLOS MONTEIRO NOGUEIRA DA SILVA, à disposição da CMG, 

para servir como Escrivão do Inquérito Policial Militar, de acordo com termos do Art. 11 do Código de 

Processo Penal Militar (Of. nº 005/2020 – IPM). 
(Transcrito do Boletim Geral nº 111– 16 JUN 2020) 

 

● REFERÊNCIA ELOGIOSA 

O TEN CEL QOPM RG 29.177 ANDRÉ ICASSATTI QUEIROZ – Diretor de Inteligência da 

Casa Militar da Governadoria consignou o seguinte elogio: 

ELOGIO: Com os cumprimentos de estilo, praz-me reconhecer e elogiar os militares: SUB 

TEN PM R/R RG 13.099 HUMBERTO DIAS DA SILVA, 2° SGT PM R/R RG 19.611 KÁTIA DO 

SOCORRO MORAIS DE LIMA OLIVEIRA, CB BM RG 4043081 FRANCISCO DYAME DA 

CONCEIÇÃO SILVA, SD PM RG 39.321 JOSELITO MENDES SANTOS, SD PM RG 39.954 

SHIRLENE OLIVEIRA DE BRITO e SD PM RG 39.757 ROBSON FERNANDES FURTADO, pelo 

excelente desempenho profissional frente ao cenário atual de pandemia, em que vários militares lotados na 

Diretoria de Inteligência da Casa Militar da Governadoria tiveram que se afastar por questões de saúde. Os 

militares em referência demonstraram comprometimento e dedicação diante das missões administrativas e 

operacionais desta diretoria, sendo de fundamental primazia para o bom andamento do trabalho. Diante do 

exposto e motivado pelo dever de justiça, que consigno o presente ELOGIO (individual). (PAE Nº 2020/360473) 

 

O CEL QOPM RG 18329 BENEDITO TOBIAS SABBÁ CORRÊA, Comandante do CPRM, 

no uso de suas atribuições legais, consignou referência elogiosa aos policiais militares abaixo relacionados, 

nos seguintes termos: 

j) ELOGIO: Ao 2° TEN QOPM RG 38883 LUIZ PAULO BENJAMIM LEAL. É com 

imensurável satisfação que concedo ao referido oficial, pela inequívoca demonstração de devotamento à 

Ética e Moralidade, princípios basilares do serviço público, e de compromisso com o serviço policial e 

proteção da comunidade, tanto assim que influenciaram positivamente no período de 21 de novembro de 

2019 a 28 de janeiro de 2020, e por ter executado brilhantemente suas missões, prestando bons serviços no 

tempo em que esteve exercendo sua função no 21° BPM, unidade essa subordinada ao CPRM. E durante o 

período em que estou à frente do Comando do CPRM, pude constatar o alto grau de profissionalismo, a 

lealdade e o companheirismo desse Oficial, o qual não mediu esforços no cumprimento das missões que 

lhe foram confiadas; sendo compromissado com a instituição e com o dever Policial Militar, buscando 

ações e procedimentos que resultassem em melhorias às rotinas administrativas e operacionais. Oficial de 

grande valor moral, sempre disposto a colaborar com este comando, abdicando, muitas vezes, do convívio 

com seus familiares em prol do serviço. Motivo de exemplo aos seus pares, reconhecimento de seus 

superiores e consideração de toda a Instituição Polícia Militar. É com dever de justiça e reconhecimento 

que o elogio. Rogo a Deus bênçãos e prosperidades na vida pessoal e familiar deste Oficial, obrigado por 

tudo, de modo que com satisfação que concedo o referido elogio (INDIVIDUAL). 
(Transcrito do Boletim Geral nº 120 – 29 JUN 2020) 
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____________________________________________________________________________________________ 

ASSINA: 
 

 

 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916 

CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO 
____________________________________________________________________________________________ 

 

 

CONFERE COM O ORIGINAL: 
 

 

 

LUIZ ANDRÉ MENEZES DE SOUZA – CEL QOPM RG 27025 

DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
O
R
 
M
A
I
S
 
D
E
 
U
M
 
U
S
U
Á
R
I
O
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
1
4
/
0
7
/
2
0
2
0
 
0
9
:
0
5
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
Ú
l
t
i
m
a
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
E
B
9
4
C
F
9
7
F
8
B
0
0
A
B
F
.
7
8
C
8
C
3
6
9
1
9
A
2
7
D
3
5
.
D
8
0
0
A
A
A
B
5
0
D
2
6
9
5
8
.
5
A
3
3
D
B
9
1
6
D
C
5
F
A
1
9
 

 Nº do Protocolo: 2020/490340  Anexo/Sequencial: 1 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 0173C52.75FE.D25.DA32BC2506178DA88B 


